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Desde 8 de 
abril, o município 
conta com um lo-
cal exclusivo para 
atender pacientes 
com sintomas gri-
pais, a Unidade de 
Saúde Dr. Francis-
co Vicente Braga, 
no Alto das Pal-
meiras. Até o dia 
25 de junho, foram 
realizados cerca de 
940 atendimentos e 
1200 procedimen-
tos no local, que 
funcionou 24h por 
dia até hoje, dia 3 
de julho.

Unidade de Saúde exclusiva para 
sintomas de covid-19 realiza mais de 900 

atendimentos e 1200 procedimentos

A Secretaria 
Municipal de Saú-
de de Serra Negra 
divulga e reforça as 
recomendações do 
Ministério da Saúde 
para manter a sus-

pensão dos atendi-
mentos odontoló-
gicos, permitindo 
apenas os de urgên-
cia, durante este pe-
ríodo da pandemia 
do novo coronavírus.

Confira abai-
xo o novo crono-
grama de locais e 
horários de atendi-
mentos nas unida-
des de saúde de Ser-
ra Negra.

Atendimento de 
urgências odontológicas 

desde 29 de junho

A Secretaria 
Municipal de Saú-
de de Serra Negra 
comunica que a 
Unidade de Saúde 
da Família Paulino 
Stachetti, localiza-
da na Praça Lions 
Internacional, no 

centro da cidade, 
está funcionan-
do de segunda a 
sexta-feira, das 7h 
às 17h.

Por conta 
da pandemia do 
novo coronavírus, 
a unidade estava 

com horários e 
dias estendidos, 
mas desde o dia 
29 de junho, tem 
novo horário.

Dúvidas po-
dem ser esclare-
cidas no telefone 
(19) 3892-2206.

USF e farmácia da Praça 
Lions têm novo horário 

de atendimento Mais uma 
ordem de serviço 
foi assinada pelo 
prefeito de Serra 
Negra, no dia 26 

de junho. Desta 
vez para obras de 
reforma no Setor 
de Alimentação 
Escolar Cozinha 

Piloto e Padaria 
Municipal Profes-
sora Olga Bocalon 
Rielli e na Casa da 
Banda Lira.

Assinada ordem de serviço 
para reformas da Cozinha 

Piloto e Casa da Banda

Live beneficente do ‘Grupo 
Sem Ressaca’ rende mais de 

600 kg de alimentos para 
o Fundo Social de Serra Negra



S PS P

Diário Oficial de

SERRA NEGRASexta-feira, 3 de julho de 2020 - Ano VIII - n.º 701
02

Preço desta edição  R$ 1.170,00 -  Lei Municipal  - nº 2.641, de 20/11/01

EXPEDIENTE
Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Serra Negra

Praça John Kennedy, s/n.º - Centro – CEP. 13.930-000
Fone: (19) 3892-9600

E-mail: imprensa@serranegra.sp.gov.br
Tiragem: 2.000 exemplares

Cartório de Registro de Imóveis e Anexos 
sob n.º 08 – Pag. 16/17 – Livro B1

Diagramação e Impressão: 
Editora e Artes Gráficas “O SERRANO” Ltda.

Jornalista Responsável: : 
Maria Paula Feichas Vilanova - MTb 9.756 JP/MG

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

Desde 8 de abril, o 
município conta com um 
local exclusivo para atender 
pacientes com sintomas gri-
pais, a Unidade de Saúde Dr. 
Francisco Vicente Braga, no 
Alto das Palmeiras. Até o dia 
25 de junho, foram realiza-
dos cerca de 940 atendimen-
tos e 1200 procedimentos no 
local, que funcionou 24h por 
dia até hoje, dia 3 de julho.

O imóvel, que possui 
795 m², passou por adequa-
ções estruturais – elétricas, 
hidráulicas e pintura – rea-
lizadas por funcionários da 
Secretaria de Serviços Muni-
cipais.

Com 21 leitos de ob-
servação disponíveis, poden-
do chegar a 30, a unidade 
conta também com consul-
tório, leitos de pediatria, sa-
las de acolhimento, expur-
go e esterilização, farmácia, 
posto de enfermagem, quar-
tos e refeitório para médicos 
e demais servidores.

O local disponibiliza 
uma ambulância 24h e os in-
divíduos que apresentarem 
agravo dos sintomas serão 
encaminhados  ao Hospital 
Santa Rosa de Lima.

A equipe da unida-
de conta com médico, en-
fermeiro, técnico de en-
fermagem, recepcionista, 
farmacêutico, auxiliar de 
farmácia, faxineira e segu-
rança. E a média da esca-
la é de 10 funcionários por 
plantão.

A Prefeitura de Serra 
Negra investiu na estrutu-
ra do prédio, bem como na 
aquisição de equipamentos 
e mobiliários, cerca de R$ 
108 mil e tem despesas men-
sais de aproximadamente 
R$ 167 mil, investimento que 
permite salvar vidas, segun-
do o prefeito.

“Sempre disse que o 
lema de nossa Administra-
ção é investir no ser huma-
no e assim estamos fazendo 

mais uma vez. Montamos 
na unidade do Alto das Pal-
meiras o nosso hospital de 
campanha, mas com uma 
diferença, enquanto em mui-
tos municípios a estrutura é 
improvisada, utilizamos um 
prédio já existente em exce-
lentes condições, desafogan-
do o hospital de nossa cida-
de e evitando a propagação 
do vírus a doentes já com 
outras enfermidades”, disse.

O vice-prefeito, que 
esteve no local nesta sema-
na e tem acompanhado de 
perto o funcionamento da 
unidade, ressaltou que a es-
trutura é completa e serve de 
referência. “Representantes 
da Saúde de municípios vi-
zinhos e do estado em geral 
têm nos procurado e pergun-
tando o que Serra Negra faz 
para registrar poucos casos 
de coronavírus. Respondo 
que esses números são refle-
xo desse trabalho, do atendi-
mento 24 horas, um trabalho 
diferenciado, de vanguarda. 
Podemos dizer que, sem dú-
vida, esta unidade faz toda 
a diferença, pois os profis-
sionais estão empenhados 
exclusivamente para atender 
e tratar os casos suspeitos”, 
declarou.

Ele ainda elogiou o 
trabalho realizado pela Vi-
gilância em Saúde. “Estão 
fazendo monitoramento, 
ligando para as famílias, 
para as pessoas suspeitas, 
acompanhando todos os 
casos e isso também faz 
toda a diferença”, desta-
cou. “Nós não esconde-
mos números. Estamos 
vencendo batalhas, mas a 
guerra continua. Se puder, 
fique em casa”, concluiu. 
A secretária municipal de 
Saúde acrescenta que “em 
caso de outros problemas 
de saúde em que seja ne-
cessário atendimento mé-
dico, as demais unidades 
estão à disposição”.

Unidade de Saúde exclusiva para 
sintomas de covid-19 realiza mais de 900 

atendimentos e 1200 procedimentos

O Fundo Social de 
Solidariedade de Serra Ne-
gra recebeu no dia 24, mais 
de 600 kg de alimentos en-
tre arroz (250kg), macarrão 
(30kg), leite (288 litros), 
açúcar (40 kg) e cestas bá-
sicas montadas (10), que 
serão encaminhados para 
as famílias atendidas pelo 
órgão público da Prefeitura.

A doação é resulta-
do da arrecadação feita 
durante a ‘live beneficen-
te’ promovida pelo ‘Grupo 
Sem Ressaca’, no dia 13 de 
junho, que contribuiu com 
o Fundo Social e outras en-
tidades do município, em 
mais uma ação de solida-

riedade da população ser-
rana.

“Isso demonstra que 
estamos todos unidos em 
prol das famílias mais ne-
cessitadas de nossa cidade. 
Obrigado ao Grupo Sem 
Ressaca por essa iniciativa”, 
declarou a primeira dama e 
presidente do Fundo Social.

Segundo os integran-
tes do grupo musical, as 
outras duas entidades aten-
didas foram a Sociedade de 
São Vicente de Paulo (com 
alimentos) e o Lar dos Ve-
lhinhos São Francisco de 
Assis (com alimentos, kits 
de higiene, máscaras, álco-
ol e R$ 7 mil em espécie).

Live beneficente do ‘Grupo 
Sem Ressaca’ rende mais de 
600 kg de alimentos para o 

Fundo Social de Serra Negra
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A Secretaria Municipal 
de Saúde de Serra Negra di-
vulga e reforça as recomen-
dações do Ministério da Saú-
de para manter a suspensão 
dos atendimentos odontoló-
gicos, permitindo apenas os 
de urgência, durante este pe-
ríodo da pandemia do novo 
coronavírus.

Confira abaixo o novo 
cronograma de locais e ho-
rários de atendimentos nas 
unidades de saúde de Serra 
Negra.

Destaca-se ainda que 
o Ministério da Saúde editou 
a Nota Técnica nº 16/2020 
- uma atualização da nº 9 – 
que traz toda a orientação 
oficial. “O desenvolvimento 
de orientações nacionais re-
lacionadas ao atendimento 
odontológico tem sido reali-
zado em diversos países por 
entidades representativas da 
classe odontológica, como a 
American Dental Association 
– ADA, Centers for Disease 
Control and Prevention e o 
National Health Service, visto 
que os profissionais ligados à 
saúde bucal estão constan-
temente expostos a fluidos 
orais/nasais devido à sua atu-
ação e, assim, são susceptí-
veis a contrair a Covid-19”, 
diz um trecho do documento, 
que também detalha pesqui-
sas relacionadas às glândulas 
salivares e seu poder de pro-

pagação do vírus.

LOCAIS E HORÁRIOS PARA 
URGÊNCIAS ODONTOLÓGI-
CAS

Unidade Dr. Firmino Cave-
naghi - Centro
Dias: segunda a sexta-feira
Horário: 7h às 11h e das 12h 
às 16h
Telefones: (19) 3842-2622 
(Recepção) 3892-6668 (Far-
mácia)
Endereço: Rua Dr. Firmino 
Cavenaghi, s/nº - Centro
 
Unidade São Luiz 
Dias: segunda a sexta-feira
Horário: 12h às 16h
Telefone: (19) 3842-2337
Endereço: Av João Gerosa, nº 
1417 – Francos
 
Unidade Vereador Celso 
Bueno Corseti – Vila Dirce
Dias: segunda e quarta-feira
Horário: 7h às 11h e 12h às 
16h
Telefone: (19) 3892-5591
Endereço: Rua José Maria 
Franco de Godoi, nº 168 – Vila 
Dirce

Unidade Adão de Moraes - 
Jardim do Salto I
Dias: quinta-feira
Horário: 7h às 11h
Telefone: (19) 3842-7351
Endereço: Rua Dos Lírios, nº 
200 - Jardim do Salto I

A Secretaria Municipal de 
Saúde de Serra Negra comunica 
que a Unidade de Saúde da Fa-
mília Paulino Stachetti, localiza-
da na Praça Lions Internacional, 
no centro da cidade, está fun-
cionando de segunda a sexta-
-feira, das 7h às 17h.

Por conta da pandemia 
do novo coronavírus, a unidade 
estava com horários e dias es-
tendidos, mas desde o dia 29 de 
junho, tem novo horário.

Dúvidas podem ser es-
clarecidas no telefone (19) 
3892-2206.

 
Farmácia

A farmácia municipal lo-
calizada na USF da Praça Lion 
tem horário de funcionamento 
diferente.

De segunda a sexta-feira: 
das 8h às 17h e aos sábado: das 
8h às 12h

Telefone: (19) 3892-2206

USF e farmácia da Praça 
Lions têm novo horário 

de atendimento

Atendimento de urgências 
odontológicas desde 29 de junho

Conforme determi-
nação do Governo do Esta-
do de São Paulo, por meio 
de resolução publicada na 
Imprensa Oficial dia 30, as 
Vigilâncias Sanitárias, tanto 
estadual quanto munici-
pais, vão multar pessoas 
ou estabelecimentos co-
merciais e de prestação de 
serviços que desrespeita-
rem a obrigatoriedade em 
espaços comuns do uso 
de máscaras a partir desta 
quarta-feira, dia 1º de ju-
lho.

De acordo com a re-
solução, estabelecimentos 
comerciais e de prestação 
de serviços compreende 
são obrigados a fixar aviso 
do uso correto e obrigató-
rio das máscaras, com a 
cobertura de nariz e boca e 
do distanciamento mínimo 
de 1,50 m entre os usuá-
rios, em pontos de ampla 
visibilidade, com indicação 
de telefone e endereço dos 
órgãos responsáveis pela 
Vigilância Sanitária.

O responsável pelos 
recintos deverá advertir os 
eventuais infratores sobre 
a proibição de sua entra-
da e permanência em de-
sacordo, bem como sobre 
a obrigatoriedade e a co-
bertura de nariz e boca e, 
caso persistam na conduta 
coibida, de imediata retira-
da do local, se necessário, 
mediante o auxílio de força 
policial.

As equipes da Vigi-
lância Sanitária do municí-
pio e do estado, com apoio 
da Guarda Civil Municipal 
e da Polícia Militar, já tra-
balham com ações educa-

tivas com base no Decreto 
Municipal nº 5.037 e no 
Decreto Estadual 64.959, 
que definiram o uso geral e 
obrigatório de máscaras de 
proteção facial no contexto 
da pandemia da Covid-19. 
As abordagens orientam 
sobre a importância do uso 
de máscaras e o distancia-
mento social seguro.

As multas
Nos espaços públi-

cos, como ruas e praças, 
as pessoas que não estive-
rem usando a proteção se-
rão multadas em R$ 524,59 
(19 unidades Unidades Fis-
cais do Estado de São Pau-
lo (UFESP’s).

Os estabelecimen-
tos serão multados em 182 
Unidades UFESP’s – cor-
respondentes a R$ 5.025,02 
– por cada pessoa que não 
estiver utilizando a másca-
ra corretamente, cobrindo 
nariz e boca.

A falta de avisos e si-
nalizações nos estabeleci-
mentos resultará em multa 
de 50 UFESP’s, correspon-
dentes a R$ 1.380,50. 

De acordo com o go-
verno do Estado, os valores 
oriundos das multas serão 
integralmente repassados 
ao programa Alimento So-
lidário, que distribui cestas 
de alimentos para famílias 
carentes.

As denúncias so-
bre locais com pessoas 
sem máscara poderão 
ser feitas pelos telefones 
0800.771.3541 (Disque-de-
núncia da Vigilância Sanitá-
ria do estado) e 3842.2005 - 
ramal 1 (do município).

Fiscalização por falta 
de máscara teve início 

dia 1º de julho
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Mais uma ordem de ser-
viço foi assinada pelo prefeito 
de Serra Negra, no dia 26 de 
junho. Desta vez para obras de 
reforma no Setor de Alimenta-
ção Escolar Cozinha Piloto e 
Padaria Municipal Professora 
Olga Bocalon Rielli e na Casa 
da Banda Lira.

Serão investidos nas 
obras R$152.906,31 e R$ 
252.822,17, respectivamente 
para a Casa da Banda e Co-
zinha Piloto, com recursos 
liberados pela Secretaria de 
Desenvolvimento Regional em 
atendimento a solicitação de 
deputado estadual .

O prefeito ressaltou que 
a Administração está conse-
guindo cumprir todos os in-
vestimentos anunciados. “Pro-
metemos R$ 11 milhões em 
obras este ano e estamos con-
seguindo cumprir. As ordens 
de serviço que faltavam eram 
justamente a Cozinha Piloto e 
a Casa da Banda. Estou muito 
contente com a minha equi-
pe e parabenizo a todos, bem 
como agradeço ao deputado 
que tem sido um grande par-
ceiro de nossa Administração, 
por viabilizar mais esse recurso 
a Serra Negra”, afirmou.

O vice-prefeito enalte-
ceu a excelência da alimen-
tação escolar do município. 
“Nossa merenda é uma das 
melhores do Brasil e do mun-
do, sem dúvida, tanto que rece-
be notas máximas em todas as 
avaliações dos órgãos de fisca-
lização. Aqui não tem nada de 
salsicha na comida das crian-
ças, pelo contrário, só proteí-

nas de primeira qualidade, ver-
duras, legumes, frutas, enfim, 
tudo o que há de melhor e a 
cidade vai ter condições de dar 
continuidade por muitos anos a 
esse trabalho”, disse.

A solenidade foi realiza-
da no Paço Municipal, seguindo 
todas as recomendações de 
distanciamento e uso de más-
cara, e contou com a presença 
também do vice-prefeito; se-
cretários municipais; presiden-
te da Banda, Cláudio Lugli, e 
representantes da empresa Or-
lando Benedito Rodrigues ME, 
vencedora da licitação.

A secretária municipal 
de Educação e Cultura celebrou 
as melhorias que serão propor-
cionadas à estrutura desses 
importantes equipamentos. “É 
um dia muito importante para 
o município, pois confirmamos 
obras que vínhamos lutando 
há tanto tempo. Estamos muito 
contentes em poder aprimorar 
a estrutura da Cozinha Piloto, 
que armazena os alimentos 
utilizado no preparo das me-
rendas de cerca de cinco mil 
alunos das escolas municipais 
e estaduais e, com o aumento 
do número de estudantes nos 
últimos anos, realmente pre-
cisa de uma estrutura melhor, 
com a instalação de câmaras 
frias e reforma, principalmente 
na parte elétrica”, disse.

O diretor municipal de 
Cultura falou sobre o que repre-
senta a Banda Lira. “A Banda 
Lira é patrimônio imaterial de 
Serra Negra e uma das princi-
pais corporações do estado de 
São Paulo e que possui mais de 

um século de atividade. É um 
marco na história da Cultura 
de Serra Negra conseguirmos 
reformar esse prédio tão im-
portante para o município e es-
peramos que a banda possa se 
fortalecer e se renovar a cada 
dia”, completou.

O músico e presidente 
da Banda Lira, Claudio Lugli, 
comentou a respeito da atua-
ção da corporação. “Da nossa 
região, a Banda Lira creio ser a 
única que continua ativa nos úl-
timos anos graças ao apoio da 
Prefeitura e empenho dos mú-
sicos. Ensaiamos todas as quin-
tas-feiras, às 20h, de forma sa-
grada, e nos apresentamos na 
cidade quinzenalmente, sem-
pre aos domingos pela manhã. 
Contamos com 26 músicos de 
diferentes faixas etárias. Atual-
mente, devido à pandemia, os 
ensaios não estão acontecen-
do de maneira presencial e os 
integrantes vêm praticando os 
instrumentos de suas casas. 
Mas neste momento de muita 
dificuldade, em meio a essa 
pandemia, conseguimos uma 
grande vitória, com um plei-
to de muitos anos atendido e 
a sala que vai acolher melhor 
nossa banda com certeza”, afir-
mou.

Cozinha Piloto
Na Cozinha Piloto são ar-

mazenados todos os alimentos 
utilizados no preparo da me-
renda de escolas públicas mu-
nicipais e estaduais. No imóvel 
serão implantadas câmaras 
frias de refrigeradores e conge-
lados. A reforma inclui reforço 

da fundação da padaria e da la-
vanderia; troca de revestimento 
cerâmico de todas as paredes; 
pintura interna e externa; ma-
nutenção do telhado entre ou-
tros reparos.

Atualmente, a rede mu-
nicipal possui 1.636 alunos 
(educação infantil e 1º ano do 
ensino fundamental) e a rede 
estadual, 3.176 (sendo 1.149 no 
fundamental I, 1.314 no funda-
mental ll, 589  no ensino médio 
e 124 na Educação de Jovens e 
Adultos (EJA). Ou seja, a me-
renda é destinada para um total 
de 4.812 estudantes.

Casa da Banda
Já a Casa da Banda abri-

ga os ensaios dos músicos da 
Corporação Musical Lira de Ser-
ra Negra, fundada inicialmente 
como Corpo Musicale Italiano 
Umberto I, há 122 anos, sendo 
uma das mais tradicionais do 
estado de São Paulo.

O prédio passará por 
manutenção de esquadrias 
(portas e janelas); limpeza e 
acerto de talude dos fundos; 
reparos em infiltrações e umi-
dade de paredes; substituição 
de revestimentos de paredes; 
manutenção do piso de tacos 
de madeira e troca do piso 
de área molhada (banheiros); 
manutenção de cobertura; 
manutenção e substituição de 
instalações hidráulicas e elé-
tricas; pintura; implantação de 
equipamentos de combate a 
incêndio (sinalização, extinto-
res e abrigo para gás); instala-
ção de ar condicionado, entre 
outros.

Assinada ordem de serviço para reformas 
da Cozinha Piloto e Casa da Banda

Foi entregue dia 25 de 
junho, a ordem de serviço 
para execução de obras de 
infraestrutura e pavimenta-
ção asfáltica das ruas Re-
nato Cardozo de Mello Tu-
cunduva e Carlos Ungarato, 
ambas no Loteamento Pla-
cidolândia, à empresa Con-
verd Construção Civil Eireli, 

que venceu licitação pelo 
valor de R$ 279.476,00.

O vice-prefeito, re-
presentando o prefeito 
de Serra Negra, declarou 
que, apesar do momen-
to de pandemia e crise, o 
município permanece rea-
lizando obras importantes 
para a população. “Mesmo 

diante dessa situação esta-
mos conseguindo realizar 
inúmeras obras que benefi-
ciarão milhares de pessoas 
em Serra Negra. 

São R$ 11 milhões em 
obras apenas neste ano, já 
concluídas, em andamen-
to ou a serem iniciadas. A 
maioria dos recursos já es-

tava confirmada desde o 
ano passado, mas entre a 
confirmação e a execução, 
no Poder Público é preciso 
um longo processo de tra-
mitação e graças ao empe-
nho e competência dos se-
cretários e equipe, a quem 
saúdo, estamos conseguin-
do realizar”, disse.

Assinada ordem de serviço para 
obras no Loteamento Placidolândia
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Publicação dos Atos Oficiais do Poder Executivo
LEI NO 4.302 DE 30 DE JUNHO DE 2020

Projeto de Lei no 71/2020

(Autoriza a abertura de crédito
 adicional suplementar)

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE 
SERRA NEGRA, no uso de suas atribuições legais, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei:
Art. 1o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir 
um crédito adicional suplementar no valor de R$ 639.458,22 
(seiscentos e trinta e nove mil, quatrocentos e cinquenta e 
oito reais e vinte e dois centavos), para reforço das dotações 
orçamentárias, a saber:

01.09.01 04.122.0014.2016.3.3.90.39.06
Serv. terceiros – P. Jurídica.......................................R$ 400.000,00
01.09.01 15.451.0014.1008.4.4.90.51.06
Obras e Instalações..................................................R$ 239.458,22
Total............................................................................R$ 639.458,22

Art. 2o As despesas decorrentes com a execução desta Lei, 
correrão por conta do superávit financeiro verificado no exer-
cício anterior, através da Contribuição de Iluminação Pública 
– CIP.
Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Serra Negra, 
30 de junho de 2020.

SIDNEY ANTONIO FERRARESSO
- Prefeito Municipal -

Publicado na Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica 
nesta mesma data.

ANTONIO ROBERTO SIQUEIRA FILHO
- Secretário -

LEI NO 4.303 DE 30 DE JUNHO DE 2020
Projeto de Lei no 72/2020

(Autoriza a abertura de crédito adicional especial)

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE 
SERRA NEGRA, no uso de suas atribuições legais, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei:

Art. 1o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um 
crédito adicional especial no valor de R$ 423.339,03 (quatro-
centos e vinte e três mil, trezentos e trinta e nove reais e três 
centavos), às seguintes dotações a serem criadas:

01.03.01 08.244.0004.2004.3.3.90.30.0
 Material de consumo.................................................R$ 25.359,00
01.03.01 08.244.0004.2004.3.3.90.32.05
Material de distribuição gratuita...............................R$ 49.980,03
01.03.01 08.244.0004.2004.3.3.90.39.05
Serv. terceiros – P. Jurídica..........................................R$ 20.000,00
01.11.01 10.302.0016.2031.3.3.90.39.05

Serv. terceiros – P. Jurídica.........................................R$ 28.000,00
Total............................................................................R$ 423.339,03

Art. 2o As despesas decorrentes com a execução desta Lei, 
correrão por conta do excesso de arrecadação a ser verificado 
no exercício, motivado pelo repasse do Governo Federal, atra-
vés do Fundo Nacional de Assistência Social e Fundo Nacional 
de Saúde, para enfrentamento a pandemia.
Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Serra Negra, 
30 de junho de 2020.

SIDNEY ANTONIO FERRARESSO
- Prefeito Municipal -

Publicado na Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica 
nesta mesma data.

ANTONIO ROBERTO SIQUEIRA FILHO
- Secretário -

LEI NO 4.304 DE 30 DE JUNHO DE 2020
Projeto de Lei no 73/2020

(Autoriza a abertura de crédito
 adicional suplementar)

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE 
SERRA NEGRA, no uso de suas atribuições legais, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei:
Art. 1o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir 
um crédito adicional suplementar no valor de R$ 302.469,04 
(trezentos e dois mil, quatrocentos e sessenta e nove reais e 
quatro centavos), para reforço das dotações orçamentárias, a 
saber:

01.13.01 15.452.0018.2023.3.3.90.30.01
Material de consumo..................................................R$ 52.469,04
01.13.01 15.452.0018.2023.3.3.90.39.01
Serv. terceiros – P. Jurídica.......................................R$ 250.000,00
Total............................................................................R$ 302.469,04

Art. 2o As despesas decorrentes com a execução desta Lei, 
correrão por conta do superávit financeiro verificado no exer-
cício anterior, através do Fundo Especial do Petróleo.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Serra Negra, 
30 de junho de 2020.

SIDNEY ANTONIO FERRARESSO
- Prefeito Municipal -

Publicado na Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica 
nesta mesma data.

ANTONIO ROBERTO SIQUEIRA FILHO
- Secretário -
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LEI NO 4.305 DE 30 DE JUNHO DE 2020
Projeto de Lei no 74/2020
(Autoriza a abertura de

 crédito adicional especial)

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE 
SERRA NEGRA, no uso de suas atribuições legais, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei:
Art. 1o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um 
crédito adicional especial no valor de R$ 18.825,00 (dezoito 
mil, oitocentos e vinte e cinco reais), às seguintes dotações a 
serem criadas:

01.03.01 08.244.0004.2004.3.3.90.30.05
Material de consumo...................................................R$ 9.825,00
01.03.01 08.244.0004.2004.3.3.90.39.05
Serv. terceiros – P. Jurídica..........................................R$ 9.000,00
Total.............................................................................R$ 18.825,00

Art. 2o As despesas decorrentes com a execução desta Lei, 
correrão por conta do excesso de arrecadação a ser verifica-
do no exercício, motivado pelo repasse do Governo Federal, 
através do Fundo Nacional de Assistência Social, para enfren-
tamento a pandemia.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Serra Negra, 
30 de junho de 2020.

SIDNEY ANTONIO FERRARESSO
- Prefeito Municipal -

Publicado na Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégi-
ca nesta mesma data.

ANTONIO ROBERTO SIQUEIRA FILHO
- Secretário -

LEI NO 4.306 DE 30 DE JUNHO DE 2020
Projeto de Lei no 75/2020

(Autoriza a abertura de crédito 
adicional especial)

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE 
SERRA NEGRA, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei:

Art. 1o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um 
crédito adicional especial no valor de R$ 7.800,00 (sete mil e 
oitocentos reais), à seguinte dotação a ser criada:

01.03.01 08.244.0004.2004.3.3.90.39.02
Serv. terceiros – P. Jurídica..........................................R$ 7.800,00

Art. 2o As despesas decorrentes com a execução desta Lei, 
correrão por conta do excesso de arrecadação a ser verifica-
do no exercício, motivado pelo repasse do Governo Estadual, 
que será destinado ao Lar dos Velhinhos – Asilo São Francisco 
de Assis, para enfrentamento a pandemia.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Serra Negra, 
30 de junho de 2020.

SIDNEY ANTONIO FERRARESSO
- Prefeito Municipal -

Publicado na Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégi-
ca nesta mesma data.

ANTONIO ROBERTO SIQUEIRA FILHO
- Secretário -

DECRETO NO 5.060 DE 16 DE JUNHO DE 2020
 (Abre crédito adicional suplementar)

SIDNEY ANTONIO FERRARESSO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA, usando de 
suas atribuições legais, e com base na Lei Municipal no 4.224, 
de 17 de dezembro de 2019, 

DECRETA:

Art. 1o Fica aberto o crédito adicional suplementar no valor 
de R$ 588.260,00 (quinhentos e oitenta e oito mil e duzentos 
e sessenta reais), para reforço das dotações orçamentárias, a 
saber:

01.01.01.04.122.0002.2002.3.3.90.32.01
Material de distr. gratuita............................................R$ 83.760,00
01.03.01.08.244.0004.2004.3.3.90.30.01
Material de consumo...................................................R$ 8.000,00
01.03.01.08.244.0004.2004.3.3.90.39.0
Serv. terceiros – P. Jurídica.........................................R$ 10.000,00
01.04.01.12.361.0005.2006.3.3.90.30.01
Material de consumo.................................................R$ 43.250,00
01.04.01.12.361.0005.2006.3.3.90.36.01
Serv. terceiros – P. Física............................................R$ 27.000,00
01.04.01.12.361.0005.2006.3.3.90.39.0
Serv. terceiros – P. Jurídica.........................................R$ 43.250,00
01.04.01.12.361.0005.2006.4.4.90.52.05
Equip. e mat. permanente..........................................R$ 1.500,00
01.04.01.12.365.0005.2008.3.3.90.30.01
Material de consumo...............................................R$ 243.250,00
01.04.01.12.365.0005.2008.3.3.90.39.01
Serv. terceiros – P. Jurídica.........................................R$ 43.250,00
01.06.01.04.122.0010.2013.3.3.90.36.01
Serv. terceiros – P. Física.............................................R$ 5.000,00
01.10.01.04.122.0015.2017.3.1.91.13.01
Obrigações patronais - intra......................................R$ 25.000,00
01.11.01.10.301.0016.2018.3.3.90.32.01
Material de distr. gratuita...........................................R$ 25.000,00
01.13.01.15.452.0018.2023.3.3.90.30.01
Material de consumo.................................................R$ 30.000,00
Total...........................................................................R$ 588.260,00

Art. 2o As despesas decorrentes com a execução deste De-
creto, correrão por conta da anulação parcial das seguintes 
dotações orçamentárias:

01.01.01.04.122.0002.2002.3.3.90.36.01 
Serv. terceiros – P. Física............................................R$ 83.760,00
01.01.01.04.122.0002.2002.3.3.90.39.01
Serv. terceiros – P. Jurídica..........................................R$ 4.500,00
01.01.01.04.122.0002.2002.4.4.90.52.01
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Equip. e mat. permanente........................................R$ 10.000,00
01.04.01.04.122.0005.2005.3.3.90.39.01
Serv. terceiros – P. Jurídica........................................R$ 65.000,00
01.04.01.08.243.0006.2009.3.3.90.30.01
Material de consumo................................................R$ 160.000,00
01.04.01.12.361.0007.2010.3.3.90.30.01
Material de consumo..................................................R$ 10.000,00
01.04.01.12.361.0007.2010.3.3.90.36.01
Serv. terceiros – P. Física.............................................R$ 20.000,00
01.04.01.12.361.0007.2010.3.3.90.39.01
Serv. terceiros – P. Jurídica......................................R$ 100.000,00
01.04.01.12.365.0005.2008.3.3.90.32.01
Material de distr. gratuita...........................................R$ 50.000,00
01.06.01.04.122.0010.2013.3.3.90.39.01
Serv. terceiros – P. Jurídica...........................................R$ 5.000,00
01.10.01.04.122.0015.2017.3.3.90.30.01
Material de consumo..................................................R$ 20.000,00
01.10.01.04.122.0015.2017.3.3.90.39.01
Serv. terceiros – P. Jurídica...........................................R$ 5.000,00
01.11.01.10.301.0016.2018.3.3.90.36.01
Serv. terceiros – P. Física.............................................R$ 25.000,00
01.13.01.15.452.0018.2023.4.4.90.52.01
Equip. e mat. permanente..........................................R$ 30.000,00
Total............................................................................R$ 588.260,00

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Serra Negra, 
16 de junho de 2020.

SIDNEY ANTONIO FERRARESSO
- Prefeito Municipal -

Publicado na Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica 
nesta mesma data.

ANTONIO ROBERTO SIQUEIRA FILHO
- Secretário -

DECRETO NO 5.063 DE 30 DE
 JUNHO DE 2020

 (Abre crédito adicional suplementar)

SIDNEY ANTONIO FERRARESSO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA, usando de suas 
atribuições legais, e com base na Lei Municipal no 4.302 de 30 
de junho de 2020, 

DECRETA:

Art. 1o Fica aberto o crédito adicional suplementar no valor 
de R$ 639.458,22 (seiscentos e trinta e nove mil, quatrocentos 
e cinquenta e oito reais e vinte e dois centavos), para reforço 
das dotações orçamentárias, a saber:

01.09.01 04.122.0014.2016.3.3.90.39.06
Serv. terceiros – P. Jurídica......................................R$ 400.000,00
01.09.01 15.451.0014.1008.4.4.90.51.06
Obras e Instalações..................................................R$ 239.458,22
Total............................................................................R$ 639.458,22

Art. 2o As despesas decorrentes com a execução deste De-
creto, correrão por conta do superávit financeiro verificado 
no exercício anterior, através da Contribuição de Iluminação 
Pública – CIP.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Serra Negra, 
30 de junho de 2020.

SIDNEY ANTONIO FERRARESSO
- Prefeito Municipal -

Publicado na Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica 
nesta mesma data.

ANTONIO ROBERTO SIQUEIRA FILHO
- Secretário -

DECRETO NO 5.064 DE 30 DE 
JUNHO DE 2020

 (Abre crédito adicional especial)

SIDNEY ANTONIO FERRARESSO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA, usando de suas 
atribuições legais, e com base na Lei Municipal no 4.303 de 30 
de junho de 2020, 

DECRETA:

Art. 1o Fica aberto o crédito adicional especial no valor de R$ 
423.339,03 (quatrocentos e vinte e três mil, trezentos e trinta 
e nove reais e três centavos), às seguintes dotações a serem 
criadas:

01.03.01 08.244.0004.2004.3.3.90.30.05
Material de consumo................................................R$ 25.359,00
01.03.01 08.244.0004.2004.3.3.90.32.05
Material de dist. gratuita............................................R$ 49.980,03
01.03.01 08.244.0004.2004.3.3.90.39.05
Serv. terceiros – P. Jurídica.........................................R$ 20.000,00
01.11.01 10.302.0016.2031.3.3.90.39.05
Serv. terceiros – P. Jurídica......................................R$ 328.000,00
Total...........................................................................R$ 423.339,03

Art. 2o As despesas decorrentes com a execução deste Decre-
to, correrão por conta do excesso de arrecadação a ser verifi-
cado no exercício, motivado pelo repasse do Governo Fede-
ral, através do Fundo Nacional de Assistência Social e Fundo 
Nacional de Saúde, para enfrentamento a pandemia.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Serra Negra, 
30 de junho de 2020.

SIDNEY ANTONIO FERRARESSO
- Prefeito Municipal -

Publicado na Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica 
nesta mesma data.

ANTONIO ROBERTO SIQUEIRA FILHO
- Secretário -

DECRETO NO 5.065 DE 30 DE JUNHO DE 2020
 (Abre crédito adicional suplementar)

SIDNEY ANTONIO FERRARESSO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
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ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA, usando de 
suas atribuições legais, e com base na Lei Municipal no 4.304 
de 30 de junho de 2020, 

DECRETA:

Art. 1o Fica aberto o crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 302.469,04 (trezentos e dois mil, quatrocentos e sessenta 
e nove reais e quatro centavos), para reforço das dotações 
orçamentárias, a saber:

01.13.01 15.452.0018.2023.3.3.90.30.01
Material de consumo..................................................R$ 52.469,04
01.13.01 15.452.0018.2023.3.3.90.39.01
Serv. terceiros – P. Jurídica.......................................R$ 250.000,00
Total...........................................................................R$ 302.469,04

Art. 2o As despesas decorrentes com a execução deste De-
creto, correrão por conta do superávit financeiro verificado no 
exercício anterior, através do Fundo Especial do Petróleo.
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Serra Negra, 
30 de junho de 2020.

SIDNEY ANTONIO FERRARESSO
- Prefeito Municipal -

Publicado na Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica 
nesta mesma data.

ANTONIO ROBERTO SIQUEIRA FILHO
- Secretário -

DECRETO NO 5.066 DE 30 DE JUNHO DE 2020
 (Abre crédito adicional especial)

SIDNEY ANTONIO FERRARESSO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA, usando de 
suas atribuições legais, e com base na Lei Municipal no 4.305 
de 30 de junho de 2020, 

DECRETA:

Art. 1o Fica aberto o crédito adicional especial no valor de 
R$ 18.825,00 (dezoito mil, oitocentos e vinte e cinco reais), às 
seguintes dotações a serem criadas:

01.03.01 08.244.0004.2004.3.3.90.30.05
Material de consumo...................................................R$ 9.825,00
01.03.01 08.244.0004.2004.3.3.90.39.05
Serv. terceiros – P. Jurídica..........................................R$ 9.000,00
Total.............................................................................R$ 18.825,00

Art. 2o As despesas decorrentes com a execução deste De-
creto, correrão por conta do excesso de arrecadação a ser 
verificado no exercício, motivado pelo repasse do Governo 
Federal, através do Fundo Nacional de Assistência Social, para 
enfrentamento a pandemia.
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Serra Negra, 
30 de junho de 2020.

SIDNEY ANTONIO FERRARESSO

- Prefeito Municipal -

Publicado na Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica 
nesta mesma data.

ANTONIO ROBERTO SIQUEIRA FILHO
- Secretário -

DECRETO NO 5.067 DE 30 DE JUNHO DE 2020
 (Abre crédito adicional especial)

SIDNEY ANTONIO FERRARESSO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA, usando de 
suas atribuições legais, e com base na Lei Municipal no 4.306 
de 30 de junho de 2020, 

DECRETA:

Art. 1o Fica aberto o crédito adicional especial no valor de R$ 
7.800,00 (sete mil e oitocentos reais), à seguinte dotação a ser 
criada:

01.03.01 08.244.0004.2004.3.3.90.39.02
Serv. terceiros – P. Jurídica...........................................R$ 7.800,00

Art. 2o As despesas decorrentes com a execução deste De-
creto, correrão por conta do excesso de arrecadação a ser 
verificado no exercício, motivado pelo repasse do Governo 
Estadual, que será destinado ao Lar dos Velhinhos – Asilo São 
Francisco de Assis, para enfrentamento a pandemia.
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Serra Negra, 
30 de junho de 2020.
SIDNEY ANTONIO FERRARESSO
- Prefeito Municipal -

Publicado na Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica 
nesta mesma data.

ANTONIO ROBERTO SIQUEIRA FILHO- Secretário -

DECRETO NO 5.068 DE 3 DE JULHO DE 2020
 (Dispõe suspensão da abertura e funcionamento do 
comércio varejista e lojas, atividades imobiliárias e 
escritórios, que trata o artigo 2o do Decreto Munici-

pal no 5.059 de 16 de junho de 2020)

SIDNEY ANTONIO FERRARESSO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA, usando das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município,  

CONSIDERANDO que o Município através do Decreto Muni-
cipal no 5.059 de 16 de junho de 2020, aderiu ao Plano São 
Paulo editado pelo Governo do Estado de São Paulo; e

CONSIDERANDO que o Governo do Estado de São Paulo 
anunciou que a Região de Campinas onde encontra-se do 
Município de Serra Negra, neste momento encontra-se da 
FASE 1 - vermelha.

DECRETA:

Art. 1o Fica suspenso a vigência do artigo 2o, do Decreto Mu-
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nicipal no 5.059 de 16 de junho de 2020, enquanto perdurar a 
Fase 1- vermelha fixada pelo Governo do Estado no PLANOSP 
para a região de Campinas.

Art. 2o Fica autorizado apenas o funcionamento das atividades 
consideradas essenciais, fixadas pelo Governo do Estado de 
São Paulo, somente no horário constante nos respectivos alva-
rás de funcionamento.
Art. 3o Este decreto entra em vigor no dia 6 de julho de 2020.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Serra Negra, 
3 de julho de 2020.
SIDNEY ANTONIO FERRARESSO
- Prefeito Municipal -

Publicado na Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica 
nesta mesma data.

ANTONIO ROBERTO SIQUEIRA FILHO
- Secretário -

AVISO DE NOVA DATA - PREGÃO PRESENCIAL N. 048/2020. 
OBJETO: FORNECIMENTO DE TONERS E CARTUCHOS QUE 
SERÃO UTILIZADOS NAS ESCOLAS MUNICIPAIS. NOVA DATA: 
16/07/2020 - 10H00M. Edital completo deverá ser retirado gra-
tuitamente no balcão do setor de licitações da Prefeitura da 
Estância Hidromineral de Serra Negra, sito à Praça John F. 
Kennedy, s/n, Centro, em dias úteis, das 08h00m às 17h00m, 
devendo o interessado trazer sua mídia específica para có-
pia (cd/dvd, pendrive, etc.) pelo e-mail licitacao@serranegra.
sp.gov.br ou ainda pelo site www.serranegra.sp.gov.br. Infor-
mações: (19) 3892-9600. Serra Negra, 03 de Julho de 2020. Dr. 
SIDNEY ANTONIO FERRARESSO. Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N. 
047/2020 - OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS. Tor-
na se publico e para conhecimento dos interessados que o 
Pregão acima mencionado foi ADJUDICADO em 02/07/2020 – 
GIULIANA MITTESTAINER VICENTE. Pregoeira.  Nos termos do 
Art. 43, Inc. VI da Lei Federal n° 8.666/93, combinado com o 
Art. 7º, Inc. V da Lei Municipal 3.612/2013, RATIFICO todos os 
atos praticados pela Sra. Pregoeira e pela equipe de apoio e 
HOMOLOGO o pregão em tela ao licitante MEDCEDRAL CO-
MERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES EIRELI. 
ITEM: 10. VALOR TOTAL: R$ 22.350,00. ITENS FRACASSADOS: 
01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19. 
Serra Negra, 03 de Julho de 2020. Dr. SIDNEY ANTONIO FER-
RARESSO. Prefeito Municipal.

AVISO LICITAÇÃO FRACASSADA - PREGÃO ELETRÔNICO N° 
010/2020 - OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS. Tendo 
em vista o parecer do Pregoeiro e Equipe de Apoio, conforme 
ata da sessão; Julgo o presente certame FRACASSADO. Serra 
Negra, 03 de Julho de 2020. Dr. SIDNEY ANTONIO FERRARES-
SO. Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
CARTA CONVITE - Nº 009/2020
CONTRATO Nº 0186/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: ORLANDO BENEDITO RODRIGUES FIORINI
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRAS DA CASA DA BANDA.
VALOR R$ 152.887,43
PRAZO: 90 DIAS.
DATA: 25/06/2020

EXTRATO DE CONTRATO
CARTA CONVITE - Nº 010/2020
CONTRATO Nº 0187/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: ORLANDO BENEDITO RODRIGUES FIORINI
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRAS DE REFORMA DO PREDIO DA COZINHA PILOTO.
VALOR R$ 252.822,17
PRAZO: 120 DIAS.
DATA: 25/06/2020

EXTRATO DE CONTRATO.
CARTA CONVITE Nº 011/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: DDO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 
LTDA ME.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
INSTALAÇÕES ELETRICAS, PARA SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES 
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, EM DIVERSAS RUAS E AVENIDAS 
DESTE MUNICÍPIO.
VALOR: R$ 246.311,94
PRAZO: 03 MESES
DATA: 29/06/2020.

EXTRATO DE CONTRATO.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0028/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: IRINEU VALENTIM TONELOTTO EPP
OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, DES-
CARTAVEIS E CORRELATOS PARA O PROJETO CASA DIA.
VALOR: R$ 1.202,40
PRAZO: 12 MESES
DATA: 30/06/2020.

EXTRATO DE CONTRATO.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0028/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: LUANA BAIOCCHI GONÇALVES EIRELI.
OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, DES-
CARTAVEIS E CORRELATOS PARA O PROJETO CASA DIA.
VALOR: R$ 2.075,57
PRAZO: 12 MESES
DATA: 30/06/2020.

AVISOS DO SETOR DE COMPRAS,  CONTRATOS E 
LICITAÇÕES DA PREFEITURA DA ESTÂNCIA 

HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA
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EXTRATO DE CONTRATO.
PREGÃO ELETRONICO Nº 008/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: UNIDENTAL PROD. ODONTOLÓGICOS MÉDI-
COS E HOSPITALARES.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS.
VALOR: R$ 4.595,00
PRAZO: 03 MESES
DATA: 30/06/2020.

EXTRATO DE CONTRATO.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: MEDCEDRAL COMERCIO DE PROD. MÉDICOS 
E HOSPITALARES EIRELI.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.
VALOR: R$ 6.873,00
PRAZO: 12 MESES
DATA: 30/06/2020.

EXTRATO DE CONTRATO.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: BLUE DENT COM. DE EQUIPAMENTOS MÉDI-
COS ODONTOLÓGICOS EIRELI
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS D ENFERMGEM E 
ODONTOLÓGICOS
VALOR: R$ 9.500,00
PRAZO: 12 MESES
DATA: 01/07/2020.

EXTRATO DE CONTRATO.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: V.S. COSTA & CIA. LTDA.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS D ENFERMGEM E 
ODONTOLÓGICOS
VALOR: R$ 2.400,00
PRAZO: 12 MESES
DATA: 01/07/2020.

EXTRATO DE CONTRATO.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: CIRURGICA PARMA LTDA.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS D ENFERMGEM E 
ODONTOLÓGICOS
VALOR: R$ 5.000,00
PRAZO: 12 MESES
DATA: 01/07/2020.

EXTRATO DE CONTRATO.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: DGA DISTRIBUIDORA EIRELI.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS D ENFERMGEM E 
ODONTOLÓGICOS
VALOR: R$ 256,00
PRAZO: 12 MESES
DATA: 01/07/2020.

EXTRATO DE CONTRATO.
PREGÃO ELETRONICO Nº 006/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: SAMUEL PADOVAM ME
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 10 PURIFICADORES DE AGUA PARA 
AS UNIDADES DE SAUDE
VALOR: R$ 5.400,00
PRAZO: 03 MESES
DATA: 01/07/2020.

EXTRATO DE CONTRATO
DISPENSA DE LICITAÇÃO - Nº 182/2020
CONTRATO Nº 0191/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: S.M. ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA
OBJETO: RECONSTRUÇÃO DO MURO DA EMEB PROFA ARACY 
SODRE MARCHI.
VALOR: R$ 17.412,37
PRAZO: 60 DIAS.
DATA: 30/06/2020

EXTRATO DE CONTRATO
DISPENSA DE LICITAÇÃO - Nº 183/2020
CONTRATO Nº 0192/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: EMPREITEIRA MITTESTAINER LTDA EPP
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
OBAS DE CONSTRUÇÃO DE LAVANDERIA NA EMEB PROFES-
SORA ARACY PATRICIO, BAIRRO REFIGIO DA SERRA.
VALOR: R$ 17.581,78
PRAZO: 60 DIAS.
DATA: 30/06/2020

EXTRATO DE CONTRATO
TOMADA DE PREÇOS - Nº 018/2020
CONTRATO Nº 0202/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: TOPAN CONSTRUTORA EIRELI
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRAS DE INFRAESTRUTURA DOS PORTAIS E SINALIZAÇÕES 
DAS ROTAS TURISTICAS.
VALOR: R$ 258.876,94
PRAZO: 03 MESES.
DATA: 02/07/2020

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO.
PREGÃO PRESENCIAL: Nº 069/2019 – CONTRATO Nº 152/19
REFERENTE: 2º ADITAMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA.

CONTRATADA: 
PARA: ESPAÇO VERDE PAISAGISMO E ENGENHARIA LTDA
OBJETO: CONTINUIDADE NA CONTRATAÇÃO ESPECIALIZA-
DA PARA REALIZAR PODA DE ARVORES, CORTE DE GRAMA, 
ARBUSTOS E MATO NAS UNIDADES DE SAUDE.
PRAZO: 12 MESES
VALOR R$ 32.400,00
DATA: 14/05/2020.

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO
TOMADA DE PREÇOS - Nº 001/2020
CONTRATO Nº 0129/2020
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CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HI-
DROMINERAL DE  SERRA NEGRA.
CONTRATADA: TOPAN CONSTRUTORA EIRELI
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
OBRAS DE SINALIZAÇÃO TURISTICA.
PRAZO: 02 MESES.
DATA: 23/06/2020

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO.
TERMO DE SUPRESSÃO
TOMADE DE PREÇOS: 024/2018
CONTRATO Nº 028/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: CONVERD CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRAS DE INFRAESTRUTURA, PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 
E DRENAGEM DE AGUAS PLUVIAS NA AV. FRANCISCO SARA-
GIOTTO.- JD DO LAGO 
VALOR R$ 7.688,12 
DATA: 13/05/2020.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – Nº 0195/20
PROCESSO 260/2020 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 046/2020 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE GENEROS 
ALIMENTICIOS DIVERSOS PARA A SECRETARIA DE ASSISTEN-
CIA SOCIAL E SAUDE

 Aos 30 dias do mês de junho de 2020, de um lado a PREFEI-
TURA DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA, com 
sede localizada à Praça John F. Kennedy, s/nº, nesta, inscrita 
no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-11, neste ato representado 
pelo seu Prefeito Municipal em exercício, Dr. SIDNEY ANTO-
NIO FERRARESSO, neste ato denominada simplesmente PRE-
FEITURA responsável pelo Pregão Presencial nº 046/2020, e de 
outro lado, a empresa adjudicatária no(s) item(s) abaixo, do-
ravante denominada DETENTORA, com base na Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/02 e ainda, 
Lei Municipal 3.612 de 12 de Março de 2013 e Decreto Muni-
cipal 4.093 de 28 de Fevereiro de 2013, têm entre si, justo e 
avençado a presente ATA que, quando publicada, terá efeito 
de compromisso de fornecimento, observada as condições 
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas 
que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 
1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, ob-
servada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: VAREJAO PIONEIRO SERRA NEGRA LTDA ME
CNPJ nº: 00.204.620/0001-42
Endereço: RUA JOSE BONIFACIO, 94 – CENTRO –SERRA NE-
GRA – SP – CEP 13.930-000
Telefone: 3892-3096
Representada por: JAIME BUENO DE OLIVEIRA.

Item Quant. Estimada Descrição Preço Unit (R$) Preço Total (R$)

11. 170 BATATA (DE BOA QUALIDADE) 2,79 474,30

12. 170 CENOURA (DE BOA QUALIDADE) 1,99 338,30

13. 170 CHUCHU (DE BOA QUALIDADE) 1,69 287,30

14. 170 ABOBRINHA (DE BOA QUALIDADE) 2,19 372,30

15. 22 ALHO (DE BOA QUALIDADE 31,99 703,78

16. 16 CEBOLA (DE BOA QUALIDADE) 4,99 79,84

T O T 
A L:

R$ 2.255,82

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas 
no Edital do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) 
preço(s) registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto 
deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessá-
rios ao controle e administração da presente Ata.
4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
1. A presente Ata terá validade de 03 (três) meses contada a 
partir de sua assinatura.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Presencial n. 046/2020, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.
2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA 
a firmar as contratações que deles poderão advir.

6. VALOR ESTIMADO 
1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é 
de R$ 2.255,82 (DOIS MIL DUZENTOS E CINQUENTA E CINCO 
REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS).

7 - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 
(vinte e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) pelo Secretario da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrô-
nica (NFe) informar o numero da Conta Corrente para deposi-
to e endereço de e-mail para contato.
8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 
nº 10.520/02, Lei Municipal 3.612 de 12 de Março de 2013 e 
Decreto Municipal 4.093 de 28 de Fevereiro de 2013 e ainda 
pelas legislações específicas, cujos efeitos atinjam este instru-
mento.

9 – DO FORO 
1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Ne-
gra, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presen-
te instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
todos os fins previstos em direito, na presença das duas tes-
temunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que 
também o subscrevem.

Serra Negra, 30 de junho de 2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – Nº 0196/2020
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PROCESSO 260/2020 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 046/2020 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE GENEROS 
ALIMENTICIOS DIVERSOS PARA A SECRETARIA DE ASSISTEN-
CIA SOCIAL E SAUDE

Aos 30 dias do mês de junho de 2020, de um lado a PREFEI-
TURA DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA, com 
sede localizada à Praça John F. Kennedy, s/nº, nesta, inscrita 
no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-11, neste ato representado 
pelo seu Prefeito Municipal em exercício, Dr. SIDNEY ANTO-
NIO FERRARESSO, neste ato denominada simplesmente PRE-
FEITURA responsável pelo Pregão Presencial nº 046/2020, e de 
outro lado, a empresa adjudicatária no(s) item(s) abaixo, do-
ravante denominada DETENTORA, com base na Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/02 e ainda, 
Lei Municipal 3.612 de 12 de Março de 2013 e Decreto Muni-
cipal 4.093 de 28 de Fevereiro de 2013, têm entre si, justo e 
avençado a presente ATA que, quando publicada, terá efeito 
de compromisso de fornecimento, observada as condições 
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas 
que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 
1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, ob-
servada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: MARIA LUIZA DE SOUZA MAZZOLINI ME
CNPJ nº: 21.488.453/0001-89
Endereço: RUA VOLUNTÁRIOS DA PATRIA, 99 – CENTRO – SO-
CORRO –SP CEP 13.960-000
Telefone: 3895-1100
Representada por: MARIA LUIZA DE SOUZA MAZZOLINI

Item Q u a n t . 
Estimada

Descrição P r e ç o 
U n i t 
(R$)

Preço Total (R$)

1. 440 ARROZ BENEFICIADO, POLIDO, LONGO 
FINO, TIPO 1, AGULHINHA. PACOTE COM 01 
QUILOGRAMA — VALIDADE MÍNIMA DE 90 DIAS A 
PARTIR DA ENTREGA

3,48 1.531,20

2. 220 FEIJÃO CARIOQUINHA, CLASSE CORES, TIPO 
1, COM  IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO   E   
FABRICANTE NA   EMBALAGEM  —  PACOTE 
COM   01 QUILOGRAMA - VALIDADE MÍNIMA DE 90 
DIAS A PARTIR DA ENTREGA.

8,15 1.793,00

3. 15 SAL REFINADO DE MESA, IODADO, EMBALAGEM 
PLÁSTICA DE 01 QUILOGRAMA. VALIDADE 
MÍNIMA DE 90 DIAS A PARTIR DA ENTREGA.

1,45 21,75

4. 55 ÓLEO DE SOJA REFINADO, ENVASADO 
EM FRASCO PLÁSTICO   RESISTENTE E 
TRANSPARENTE  COM  900  M1.  - VALIDADE 
MÍNIMA DE 90  DIAS  A PARTIR   DA ENTREGA.

4,15 228,25

5. 120 PÃO DE FORMA - INGREDIENTES 
MÍNIMOS —  FARINHA DE   TRIGO, 
FERMENTAÇÃO, SAL, AÇÚCAR, MARGARINA 
E ÁGUA. APRESENTAÇÃO EM FATIAS, EM 
EMBALAGEM COM 500 GRAMAS. VALIDADE 
MÁXIMA DE 10 DIAS A PARTIR DA ENTREGA.

5,50 660,00

6. 30 PÓ DE CAFÉ TORRADO E MOÍDO, 100% 
ARÁBICO, COM SELO DE PUREZA ABIC OU DE 
OUTROS LABORATÓRIOS CREDENCIADOS 
— EMBALAGEM: TIPO ALMOFADA COM 500 
GRAMAS VALIDADE MÍNIMA DE 90 DIAS A PARTIR 
DA ENTREGA.

7,67 230,10

7.
6
AÇÚCAR REFINADO, BRANCO, ORIGEM VEGETAL OBTIDO DA CANA DE AÇÚCAR, 
ISENTO DE  SUJIDADES,  PARASITAS,  MATERIAIS  TERROSOS  E  DETRITOS  ANIMAIS 
OU VEGETAIS. PACOTE DE 01 QUILOGRAMA. VALIDADE MÍNIMA DE 90 DIAS A PARTIR 
DA ENTREGA.
2,56

15,36

8. 6

MARGARINA VEGETAL COM SAL, COM 60 A 80% 
DE LIPÍDIOS, ZERO DE GORDURA TRANS. POTE 
DE POLIETILENO ATÓXICO RESISTENTE, COM 
PESO LIQUIDO DE 500 GRAMAS - VALIDADE 
MÍNIMA DE 90 DIAS A PARTIR DA ENTREGA.

3,60 21,60

9. 300
CARNE BOVINA - ACÉM CORTADO EM CUBOS 
(CONGELADO) EM EMBALAGEM DE 02 
QUILOGRAMAS.

26,80 8.040,00

10. 300
SOBRECOXA DE FRANGO QUILOGRAMAS 
(CONGELADO) EM EMBALAGEM DE 02 
QUILOGRAMAS

12,00 3.600,00

17. 4.200 MARMITEX EM ISOPOR N° 07 — 500ML, COM 
TAMPA 0,98 4.116,00

18. 3 FILTRO DE CAFÉ 103 DESCARTÁVEL — CAIXA 
COM 40 UNIDADES 5,80 17,40

T O T A L: 20.274,66

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas 
no Edital do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) 
preço(s) registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto 
deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.
3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessá-
rios ao controle e administração da presente Ata.
4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
1. A presente Ata terá validade de 03 (três) meses contada a 
partir de sua assinatura.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Presencial n. 046/2020, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.
2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA 
a firmar as contratações que deles poderão advir.

6. VALOR ESTIMADO 
1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 20.274,66 (VINTE MIL DUZENTOS E SETENTA E QUATRO 
REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS).
7 - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 
(vinte e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) pelo Secretario da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrô-
nica (NFe) informar o numero da Conta Corrente para deposi-
to e endereço de e-mail para contato.
8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 
nº 10.520/02, Lei Municipal 3.612 de 12 de Março de 2013 e 
Decreto Municipal 4.093 de 28 de Fevereiro de 2013 e ainda 
pelas legislações específicas, cujos efeitos atinjam este instru-
mento.
9 – DO FORO 
1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Ne-
gra, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presen-
te instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
todos os fins previstos em direito, na presença das duas tes-
temunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que 
também o subscrevem.

Serra Negra, 30 de JUNHO de 2020.
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Publicação dos Atos Oficiais do Poder Legislativo
ATA DA DÉCIMA QUINTA 

SESSÃO ORDINÁRIA, DA QUAR-
TA SESSÃO LEGISLATIVA, DA 
DÉCIMA SÉTIMA LEGISLATURA.

Aos vinte e dois dias do 
mês de junho, do ano de dois 
mil e vinte, com início às 
19h30min, a Câmara Municipal 
da Estância Hidromineral de 
Serra Negra/SP, realizou em sua 
sede localizada na Rua Nossa 
Senhora do Rosário nº 630, Cen-
tro de Convenções “Circuito das 
Águas”, nesta cidade, sob a Pre-
sidência do vereador Wagner da 
Silva Del Buono, e secretariando 
os trabalhos o vereador José 
Aparecido Orlandi – 1º Secretá-
rio da Mesa Diretora, sua 15ª 
Sessão Ordinária, da 04ª Sessão 
Legislativa, da 17ª Legislatura, 
com a presença dos vereadores 
Edson B. O. Marquezini, Eduar-
do Aparecido Barbosa, Felipe 
Amadeu Pinto da Fonseca, José 
Aparecido Orlandi, Leandro Gia-
notti Pinheiro, Leonel Franco 
Atanázio, Paulo Leopoldo Mar-
chi Giannini, Renato Pinto Gia-
chetto, Ricardo Favero Fioravan-
ti, Roberto Sebastião de Almeida 
e Wagner da Silva Del Buono. De 
início, foi realizada a verificação 
de presença dos vereadores, 
ocasião em que foi constatado 
que não havia quórum suficien-
te para a abertura da Sessão, 
sendo aguardado o prazo de 
dez minutos. Realizada nova 
chamada dos vereadores e ha-
vendo número regimental, o 
Exmo. Sr. Presidente declarou 
aberta a presente sessão. Em se-
guida convidou a todos, para 
juntos, rezarem o Pai-Nosso. 
Após, passou-se ao EXPEDIEN-
TE: onde foi lida, discutida, vota-
da e aprovada, por unanimida-
de (10 votos), a ata da 14ª sessão 
ordinária, da 04ª sessão legislati-
va, da 17ª Legislatura, realizada 
em 15 de junho de 2020. EXPE-
DIENTE DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL: - Ofício nº 258/2020, 
encaminhando Balancetes da 
Receita e Despesa do Poder 
Executivo Municipal, referente 
ao mês de maio de 2020. Infor-
ma também, que as informa-
ções contábeis da Prefeitura 
Municipal de Serra Negra estão 
em seu  site, no Portal da Trans-
parência Municipal. - Ofício nº 
207/2020, em resposta ao ofício 
nº 936/2020 da Presidência da 
Câmara Municipal de Serra Ne-
gra, referente aos questiona-

mentos direcionados à Câmara 
Municipal de Serra Negra pelo 
senhor José Eduardo Canhassi, 
informando que a Vigilância Sa-
nitária – VISA atua de forma im-
parcial, sempre agindo dentro 
da legalidade e orientações dos 
órgãos superiores, inclusive pe-
los órgãos estaduais. Nesse mo-
mento de pandemia, estamos 
seguindo todas as orientações 
do GVS – Campinas, bem como 
dos decretos municipais fiscali-
zando e orientando os estabele-
cimentos. Teresa Cristina César 
Fernandes – Responsável pela 
Secretaria Municipal de Saúde. - 
Ofício nº 211/2020, em resposta 
ao requerimento de informa-
ções nº 219/2020, de autoria dos 
vereadores Ricardo Favero Fio-
ravanti, Edson B. O. Marquezini, 
Eduardo Aparecido Barbosa, 
Leandro Gianotti Pinheiro e 
Wagner da Silva Del Buono, en-
caminhando cópia do parecer 
da Vigilância Sanitária, referente 
ao servidor municipal Fabrício 
Jordão. - Ofício nº 265/2020, em 
resposta ao requerimento de in-
formações nº 366/2020, de auto-
ria do vereador Renato Pinto 
Giachetto, encaminhando cópia 
do parecer da Secretaria Munici-
pal de Obras e Infraestrutura, 
referente às obras de infraestru-
tura e pavimentação asfáltica da 
Rua José Fernandes de Carva-
lho – Loteamento Belvedere do 
Lago. - Ofício nº 259/2020, em 
resposta ao requerimento de in-
formações nº 344/2020, de auto-
ria do vereador Edson B. O. Mar-
quezini, encaminhando cópia 
do parecer da Secretaria Munici-
pal de Educação e Cultura, refe-
rente à distribuição de kits de 
alimentação aos pais ou respon-
sáveis dos alunos matriculados 
nas escolas públicas do Municí-
pio de Serra Negra/SP. - Ofício nº 
254/2020, em resposta ao reque-
rimento de informações nº 
312/2020, de autoria do verea-
dor Renato Pinto Giachetto, in-
formando que a lombada exis-
tente na Rua Vicente Tomazelli 
Padula, Loteamento Estância da 
Serram será redimensionada a 
fim de atender à solicitação e 
garantir a segurança no local. - 
Ofício nº 267/2020, em resposta 
ao requerimento de informa-
ções nº 294/2020, de autoria dos 
vereadores Ricardo Favero Fio-
ravanti, Leandro Gianotti Pinhei-
ro e Roberto Sebastião de Al-
meida, encaminhando cópia do 

parecer da Secretaria Municipal 
de Saúde, referente à coordena-
doria do Centro de Atenção Psi-
cossocial – CAPS de Serra Ne-
gra. - Ofício nº 266/2020, em 
resposta ao requerimento de in-
formações nº 295/2020, de auto-
ria dos vereadores Ricardo Fave-
ro Fioravanti, Leandro Gianotti 
Pinheiro e Roberto Sebastião de 
Almeida, encaminhando cópia 
do parecer da Diretoria de Re-
cursos Humanos, referente aos 
funcionários que estiveram lota-
dos em cargos de provimento 
em comissão, no período de 1º 
de janeiro de 2017 a 30 de abril 
de 2020, na Secretaria Municipal 
de Esportes e Lazer. - Ofício nº 
269/2020, em complemento às 
respostas dos requerimentos de 
informações de nº 299/2020 e 
300/2020, elucidando as infor-
mações iniciais prestadas, soli-
citando desculpas pela celeuma 
causada. - Ofício nº 271/2020, 
em resposta ao requerimento 
de informações nº 345/2020, de 
autoria da Câmara Municipal de 
Serra Negra, encaminhando có-
pia do parecer das Secretárias 
Municipais da Saúde e de Go-
verno, referente à aquisição de 
máscaras pela Prefeitura Muni-
cipal de Serra Negra, no período 
de 20 de março até 15 de junho 
de 2020. - Ofício nº 272/2020, em 
resposta ao requerimento de in-
formações nº 296/2020, de auto-
ria dos vereadores Ricardo Fave-
ro Fioravanti, Leandro Gianotti 
Pinheiro e Roberto Sebastião de 
Almeida, encaminhando cópia 
do parecer da Secretaria Munici-
pal de Governo, referente aos 
contratos celebrados pela Pre-
feitura Municipal de Serra Negra 
para a Secretaria Municipal de 
Esportes, durante o período de 
1º de janeiro de 2017 a 30 de 
abril de 2020. EXPEDIENTE DE 
DIVERSOS: - Ofício nº 029/2020 
do SERPREV – Serviço de Previ-
dência Social dos Funcionários 
Municipais de Serra Negra, en-
caminhando para apreciação, 
nos termos do inciso X, do artigo 
33, da Lei Municipal nº 
2612/2001, os Balancetes de 
Despesa e Receita, juntamente 
com os boletins de Caixa do 
FRAP (Fundo de Reservas de 
Aposentadorias e Pensões) e 
FAS (Fundo de Assistência à 
Saúde), referentes aos meses 
de janeiro/2020, fevereiro/2020, 
março/2020 e abril/2020, para 
apreciação dos vereadores. - 

Balancete Financeiro da Câma-
ra Municipal de Serra Negra/SP, 
referente ao mês de maio de 
2020. - E-mail da CPFL – Compa-
nhia Paulista de Força e Luz, 
protocolizado em 19/06/2020 na 
Câmara Municipal de Serra Ne-
gra sob nº 0001053, apresentan-
do esclarecimentos e informa-
ções sobre os serviços da CPFL, 
solicitando a divulgação das fa-
cilidades oferecidas  para possi-
bilitar o pagamento de faturas, 
informando os vários canais de 
atendimento atualmente exis-
tentes, evitando o acúmulo de 
contas ou ainda, originar a sus-
pensão do serviço, em confor-
midade com as normas e Reso-
luções editadas pela ANEEL, e 
dentro da legislação vigente. - 
Correspondências recebidas no 
período de 16 de junho de 2020 
a 22 de junho de 2020, dentre 
elas os seguintes documentos 
informando a liberação de ver-
bas: - E-mail da Câmara dos De-
putados – Consultoria de Orça-
mento e Fiscalização Financeira, 
informando, de forma sintética, 
as transferências de recursos da 
União (constitucional, legal e 
voluntária), promovendo a 
transparência na alocação, exe-
cução e fiscalização dos recur-
sos públicos, por meio da reu-
nião, em documento único, de 
informações sobre a execução 
orçamentária dos recursos fede-
rais no Município de Serra Ne-
gra/SP, de modo que os recursos 
do Orçamento da União desti-
nado ao Município de Serra Ne-
gra, referentes às áreas de com-
petência federal, nas várias 
áreas de atuação, totalizaram, 
no mês de maio de 2020, o im-
porte de R$ 1.958.639,73 (um 
milhão, novecentos e cinquenta 
e oito mil, seiscentos e trinta e 
nove reais e setenta e três centa-
vos), perfazendo, no período de 
janeiro/2020 a maio/2020, o va-
lor total de R$ 9.659.724,11 (nove 
milhões, seiscentos e cinquenta 
e nove mil, setecentos e vinte e 
quatro reais e onze centavos). 
MENSAGENS E PROJETOS DO 
PODER EXECUTIVO MUNICI-
PAL: - Mensagem nº 59/2020, en-
caminhando o projeto de lei nº 
068/2020, que dispõe sobre a al-
teração do artigo 5º, da Lei Mu-
nicipal nº 3641, de 18 de junho 
de 2013, dispondo que enquan-
to o Poder Executivo não dispo-
nibilizar imóvel para instalação 
da “Casa da Cultura de Serra 
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Negra”, a sua localização e ins-
talação se dará de forma provi-
sória no Palácio Primavera De-
putado Ricardo Nagib Izar, 
situado na Avenida 23 de Setem-
bro nº 05, Serra Negra/SP. Todos 
os documentos ficaram à dispo-
sição dos vereadores junto à 
Mesa Diretora. Em seguida, foi 
proferida a leitura das INDICA-
ÇÕES: Indicação nº 394/2020, de 
autoria do vereador Renato Pin-
to Giachetto, que indica na for-
ma regimental, seja oficiado ao 
Senhor Prefeito Municipal, para 
que determine ao setor compe-
tente, no sentido de que seja re-
alizada operação tapa buracos 
nas principais vias públicas da 
área central do município de 
Serra Negra/SP. Indicação nº 
395/2020, de autoria do vereador 
Renato Pinto Giachetto, que in-
dica na forma regimental, seja 
oficiado ao Senhor Prefeito Mu-
nicipal, para que determine ao 
setor competente, no sentido de 
ser cortado o mato das calçadas 
e das ruas, bem como realizada 
limpeza geral e varrição em 
toda extensão das Ruas Mathil-
de Arthuso Salomão e Ana Ma-
cedo e também em todas as 
Ruas existentes nos Loteamen-
tos Residencial Serra Negra, Sol 
Nascente, Nova Serra Negra, 
Jardim Serra Negra, Parque Re-
sidencial das Posses, Portal da 
Serra, Arapongas, Refúgio da 
Serra, São Luiz, Jardim Paulista 
e Colina dos Ipês. Indicação nº 
396/2020, de autoria do vereador 
Renato Pinto Giachetto, que in-
dica na forma regimental, seja 
oficiado ao Senhor Prefeito Mu-
nicipal, para que determine ao 
setor competente, no sentido de 
passar a máquina motonivela-
dora em toda a extensão das Es-
tradas Municipais Carlos Filippi, 
Joana Tonholi Argentini e Nery 
Ermindo Della Guardia, Carlos 
Anghinoni, Egisto Fruchi e Hilda 
Beraldi de Almeida. Indicação 
nº 397/2020, de autoria do verea-
dor Renato Pinto Giachetto, que 
indica na forma regimental, seja 
oficiado ao Senhor Prefeito Mu-
nicipal para que, com a maior 
urgência possível, determine ao 
setor competente, no sentido de 
ser realizado o corte do mato 
em toda a extensão da Rua Ve-
reador Marcos Ducceschi, prin-
cipalmente na altura do número 
84 e áreas adjacentes, Lotea-
mento Alto das Palmeiras, Serra 
Negra/SP, vez que estão apare-
cendo muitos animais peço-
nhentos nas residências situa-
das no local. Indicação nº 
398/2020, de autoria do vereador 

Renato Pinto Giachetto, que in-
dica na forma regimental, seja 
oficiado ao Senhor Prefeito  Mu-
nicipal, para que determine ao 
setor competente, no sentido de 
realizar limpeza geral e corte do 
mato de todas as Ruas dos Lote-
amentos: Nossa Senhora de 
Lourdes (Bairro das Posses), 
Jardim paulista (Cabrera) e Sui-
za Park. Indicação nº 399/2020, 
de autoria do vereador Renato 
Pinto Giachetto, que indica na 
forma regimental, seja oficiado 
ao Senhor Prefeito  Municipal, 
para que determine ao setor 
competente, no sentido de as-
faltar todas as Ruas do Lotea-
mento Jardim Placidolândia. In-
dicação nº 400/2020, de autoria 
do vereador Renato Pinto Gia-
chetto, que indica na forma regi-
mental, seja oficiado ao Senhor 
Prefeito Municipal, para que de-
termine ao setor competente, 
no sentido de que instale as pla-
cas de denominação das vias 
públicas em todos os logradou-
ros que não possuam esta iden-
tificação, principalmente nos 
bairros e loteamento mais dis-
tantes da região central de Serra 
Negra. Indicação nº 401/2020, 
de autoria do vereador Renato 
Pinto Giachetto, que indica na 
forma regimental, seja oficiado 
ao Senhor Prefeito Municipal, 
para que estude as possibilida-
des de ser criada uma “Acade-
mia de Ginástica ao Ar Livre” no 
Bairro das Três Barras. Indica-
ção nº 402/2020, de autoria do 
vereador Renato Pinto Giachet-
to, que indica na forma regi-
mental, seja oficiado ao Senhor 
Prefeito Municipal, para que de-
termine ao setor competente, 
no sentido de passar máquina 
motoniveladora em todas as 
ruas de terra do Loteamento 
Vila Santista, Bairro das Três Bar-
ras, Serra Negra/SP. Indicação nº 
403/2020, de autoria do vereador 
Renato Pinto Giachetto, que in-
dica na forma regimental, seja 
oficiado ao Senhor Prefeito Mu-
nicipal, para que determine ao 
setor competente, no sentido de 
ser recapeado e consertado os 
desníveis de parte da Rua Mon-
senhor Manzini, no trecho que 
se inicia na Rua Coronel Pedro 
Penteado até a Rua Luiz Rielli 
(Rua do Sapo), vez que o referi-
do trecho há anos está cheio de 
desníveis, imperfeições e bura-
cos, estando difícil trafegar no 
referido local.  Indicação nº 
404/2020, de autoria do vereador 
Renato Pinto Giachetto, que in-
dica na forma regimental, seja 
oficiado ao D.E.R. - Departa-

mento de Estradas de Rodagem, 
para que determine ao setor 
competente, no sentido de cor-
tar o mato lindeiro em toda a 
extensão e em ambos os lados 
da Rodovia SP-105, Serra Negra 
- Amparo/Itapira. Indicação nº 
405/2020, de autoria do vereador 
Renato Pinto Giachetto, que in-
dica na forma regimental, seja 
oficiado ao Senhor Prefeito Mu-
nicipal, para que determine ao 
setor competente, no sentido de 
ser realizado o recapeamento 
asfáltico em toda a extensão da 
Rua Ângelo Marchi, vez que a re-
ferida rua está cheia de trincas e 
com enormes buracos. Indica-
ção nº 406/2020, de autoria do 
vereador Edson B. O. Marquezi-
ni, que indica na forma regi-
mental, seja oficiado ao Senhor 
Prefeito Municipal para que, em 
caráter de EXTREMA URGÊN-
CIA, determine aos setores mu-
nicipais competentes, no senti-
do de ser proibido que grande 
quantidade de pessoas perma-
neçam praticando esportes co-
letivos na quadra/campo situa-
do no Loteamento Nova Serra 
Negra, Serra Negra/SP, nesta 
época de pandemia causada 
pelo Novo Coronavírus (Co-
vid-19), vez que não se trata de 
uma atividade essencial e con-
tribui com a proliferação e con-
tágio do Coronavírus. Ressalto 
que há muitos moradores insa-
tisfeitos e revoltados com essa 
grave situação no Loteamento 
Nova Serra Negra, vez que as 
pessoas não utilizam máscaras, 
ficam cuspindo no chão durante 
os jogos que, aliás, vem ocor-
rendo há muito tempo. INDICO 
também para que haja a fiscali-
zação ostensiva dos órgãos e 
setores municipais competen-
tes para que estes jogos e aglo-
meração de pessoas na quadra/
campo do Loteamento Nova 
Serra Negra não aconteçam 
nesta época de pandemia. INDI-
CO também, para que o referido 
campo/quadra do Loteamento 
Nova Serra Negra permaneça 
fechado e com as luzes apaga-
das, evitando-se os jogos e aglo-
meração de pessoas durante a 
pandemia que estamos viven-
do, para que não haja a prolife-
ração do Novo Coronavírus (Co-
vid-19). Indicação nº 407/2020, 
de autoria do vereador Leonel 
Franco Atanázio, que indica na 
forma regimental, seja oficiado 
ao Senhor Prefeito Municipal, 
para que determine aos setores 
municipais competentes, ou 
seja, Departamento Municipal 
de Trânsito de Serra Negra/SP, 

no sentido de ser completada a 
pintura e a demarcação de mais 
02 (duas) vagas de caminhões 
para aluguel e frete, na Rua Dr. 
Pedro Edson Pinheiro, próximo 
ao banheiro público do final da 
Praça Sesquicentenário, Serra 
Negra/SP. Indicação nº 408/2020, 
de autoria do vereador Leonel 
Franco Atanázio, que indica na 
forma regimental, seja oficiado 
ao Senhor Prefeito Municipal, 
para que determine ao setor 
municipal competente, ou seja, 
o Departamento Municipal de 
Trânsito, no sentido de ser pinta-
da toda a sinalização de trânsito 
necessária, ou seja, pintura de 
lombadas, divisórias de mão de 
direção, guias, faixas para a tra-
vessia de pedestres, etc., em 
toda a extensão da Rua Nossa 
Senhora das Brotas, Serra Ne-
gra/SP. Indicação nº 409/2020, 
de autoria do vereador Paulo Le-
opoldo Marchi Giannini, que in-
dica na forma regimental, seja 
oficiado ao Senhor Prefeito Mu-
nicipal, para que determine ao 
setor municipal competente, no 
sentido de ser realizado o com-
pleto recapeamento asfáltico na 
Avenida Professora Deize Caru-
so de Oliveira, Loteamento Resi-
dencial Serra Negra Serra Negra/
SP, vez que estão surgindo mui-
tos buracos, principalmente no 
início da subida, após o lago. In-
dicação nº 410/2020, de autoria 
do vereador Wagner da Silva Del 
Buono, que indica na forma re-
gimental, seja oficiado ao Se-
nhor Prefeito Municipal, para 
que inclua na lista de priorida-
des do Município de Serra Ne-
gra/SP as obras de infraestrutura 
e pavimentação asfáltica do tre-
cho faltante da Avenida Francis-
co Saragiotto (trecho de aproxi-
madamente 1 Km de extensão), 
Bairro das Posses, Serra Negra/
SP, vez que os munícipes e mo-
radores da referida avenida re-
clamam que ficaram de fora 
com esta importante melhoria, 
sofrendo com muita poeira e 
lama. Indicação nº 411/2020, de 
autoria do vereador Wagner da 
Silva Del Buono, que indica na 
forma regimental, seja oficiado 
ao Senhor Prefeito Municipal, 
para que determine ao setor 
competente, no sentido de ser 
realizada limpeza geral e corte 
do mato em todas as ruas do Lo-
teamento Jardim das Palmeiras 
II, situado no Bairro das Posses, 
Serra Negra/SP, vez que o referi-
do Loteamento está necessitan-
do de manutenção do Poder 
Público Municipal. Indicação nº 
412/2020, de autoria do vereador 
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Wagner da Silva Del Buono, que 
indica na forma regimental, seja 
oficiado ao Senhor Prefeito Mu-
nicipal, para que determine ao 
setor competente, no sentido de 
serem retirados os entulhos que 
estão na Rua Julio Bruno Meno-
chi, situada no Loteamento 
Nova Serra Negra, Serra Negra/
SP. Indicação nº 413/2020, de au-
toria do vereador Wagner da Sil-
va Del Buono, que indica, na 
forma regimental, seja oficiado 
ao Senhor Prefeito Municipal, 
para que determine ao setor 
competente, no sentido de ser 
melhorada a iluminação em 
toda a Praça de Alimentação si-
tuada na Praça Sesquicentená-
rio, Centro, Serra Negra/SP, vez 
que o local está pouco ilumina-
do. Indicação nº 414/2020, de 
autoria do vereador Wagner da 
Silva Del Buono, que indica, na 
forma regimental, seja oficiado 
ao Senhor Prefeito Municipal, 
para que determine ao setor 
competente, no sentido de ser 
realizada limpeza geral e desin-
fecção total da Praça de Alimen-
tação situada na Praça Sesqui-
centenário, Centro, Serra Negra/
SP. Após, foi proferida a leitura 
da Moção de Repúdio nº 
010/2020. Em seguida, o Exmo. 
Sr. Presidente determinou o en-
caminhamento das indicações 
aos setores competentes para, 
dentro do possível, serem ado-
tadas as medidas cabíveis e, a 
Moção nº 010/2020 foi incluída 
na pauta da ordem do dia da 
presente sessão ordinária para 
discussão e votação. Não ha-
vendo mais nenhum vereador 
inscrito no Pequeno Expediente, 
passou-se ao GRANDE EXPE-
DIENTE. REQUERIMENTOS DE 
INFORMAÇÕES: Requerimento 
nº 407/2020, de autoria do vere-
ador Renato Pinto Giachetto, 
que solicita na forma regimen-
tal, após ouvido o Douto e Sobe-
rano Plenário, seja oficiado ao 
Senhor Prefeito Municipal para 
que, com o auxílio dos setores 
municipais competentes, infor-
me a esta Casa de Leis se o Sa-
guão do Centro de Convenções 
Circuito das Águas, situado na 
Rua Nossa Senhora do Rosário, 
número 630, Serra Negra/SP, 
possui denominação oficial.  
Posto em discussão e votação, 
foi aprovado por unanimidade 
(10 votos).  Requerimento nº 
410/2020, de autoria do verea-
dor Renato Pinto Giachetto, que 
solicita na forma regimental, 
após ouvido o Douto e Soberano 
Plenário, seja oficiado ao Se-
nhor Prefeito Municipal para 

que, com o auxílio dos setores 
municipais competentes, infor-
me a esta Casa de Leis se a área 
onde funciona a cozinha do 
Centro de Convenções Circuito 
das Águas, Serra Negra/SP, no 
saguão do referido próprio pú-
blico, possui denominação ofi-
cial.  Posto em discussão e vota-
ção, foi aprovado por 
unanimidade (10 votos).  Re-
querimento nº 411/2020, de au-
toria do vereador Renato Pinto 
Giachetto, que solicita na forma 
regimental, após ouvido o Douto 
e Soberano Plenário, seja oficia-
do ao Senhor Prefeito Municipal 
para que, com o auxílio dos se-
tores municipais competentes, 
informe a esta Casa de Leis se o 
Restaurante situado na cobertu-
ra do Centro de Convenções Cir-
cuito das Águas, situado na Rua 
Nossa Senhora do Rosário, nú-
mero 630, Serra Negra/SP, pos-
sui denominação oficial. Posto 
em discussão e votação, foi 
aprovado por unanimidade (10 
votos).  Requerimento nº 
412/2020, de autoria do verea-
dor Renato Pinto Giachetto, que 
solicita na forma regimental, 
após ouvido o Douto e Soberano 
Plenário, seja oficiado ao Se-
nhor Prefeito Municipal para 
que, com o auxílio dos setores 
municipais competentes, infor-
me a esta Casa de Leis se o es-
paço da cobertura do Centro de 
Convenções Circuito das Águas, 
próximo ao Restaurante, situa-
do na Rua Nossa Senhora do Ro-
sário, número 630, Serra Negra/
SP, possui denominação oficial. 
Posto em discussão e votação, 
foi aprovado por unanimidade 
(10 votos).  Requerimento nº 
413/2020, de autoria do verea-
dor Renato Pinto Giachetto, que 
solicita na forma regimental, 
após ouvido o Douto e Soberano 
Plenário, seja oficiado ao Se-
nhor Prefeito Municipal para 
que, com o auxílio dos setores 
municipais competentes, infor-
me a esta Casa de Leis se a área 
destinada para o pátio e estacio-
namento de veículos do Centro 
de Convenções Circuito das 
Águas, situado na Rua Nossa Se-
nhora do Rosário, número 630, 
Serra Negra/SP, possui denomi-
nação oficial.  Posto em discus-
são e votação, foi aprovado por 
unanimidade (10 votos).  Re-
querimento nº 414/2020, de au-
toria do vereador Renato Pinto 
Giachetto, que solicita na forma 
regimental, após ouvido o Douto 
e Soberano Plenário, seja oficia-
do ao Senhor Prefeito Municipal 
para que informe a esta Casa de 

Leis quais as benfeitorias exis-
tentes na rua que contorna o 
Centro de Convenções e se a 
mesma possui denominação. 
Posto em discussão e votação, 
foi aprovado por unanimidade 
(10 votos). Requerimento nº 
415/2020, de autoria do verea-
dor Renato Pinto Giachetto, que 
solicita na forma regimental, 
após ouvido o Douto e Soberano 
Plenário, seja oficiado ao Se-
nhor Prefeito Municipal para 
que, com o auxílio dos setores 
municipais competentes, infor-
me a esta Casa de Leis se a Pre-
feitura de Serra Negra pretende 
criar em breve um “Selo de 
Boas Práticas de Prevenção 
Contra a Covid-19”, que poderá 
ser adquirido pelos restauran-
tes, bares, lanchonetes, hotéis, 
pousadas, comércio em geral, 
etc., situados no Município de 
Serra Negra. Ressalto que com a 
criação e emissão deste “selo” 
pelo setor competente da Pre-
feitura Municipal de Serra Ne-
gra, os clientes/usuários do esta-
belecimento poderão ter maior 
segurança com relação princi-
palmente à higiene pois o “selo” 
somente será concedido após 
os estabelecimentos cumpri-
rem e satisfazerem uma relação 
de requisitos preestabelecidos 
de boas práticas para a preven-
ção contra o Novo Coronavírus 
(Covid-19). Por fim, caso seja 
criado este que repito ser um 
importante “selo” para o comér-
cio em geral da nossa Estância 
de Serra negra/SP, informar em 
que data será implantado por 
nosso Município. Posto em dis-
cussão e votação, foi aprovado 
por unanimidade (10 votos).  
Requerimento nº 416/2020, de 
autoria do vereador Renato Pin-
to Giachetto, que solicita na for-
ma regimental, após ouvido o 
Douto e Soberano Plenário, seja 
oficiado ao Senhor Prefeito Mu-
nicipal para que, com o auxílio 
dos setores municipais compe-
tentes, encaminhe a esta Casa 
de Leis um estudo de trânsito 
atualizado e recente sobre a via-
bilidade de ser colocada 01 
(uma) lombada na Rua da Sau-
dade, Centro, Serra Negra/SP, 
vez que a população e morado-
res da referida Rua há tempos 
solicitam esta lombada, vez que 
o local é muito perigoso, inclusi-
ve já ocorreu atropelamento de 
pessoa que veio a óbito e está 
ocorrendo de forma corriqueira, 
atropelamento de animais e in-
frações graves de trânsito, ne-
cessitando o Poder Público Mu-
nicipal, de forma urgente e 

eficaz adotar as medidas cabí-
veis para a colocação desta lom-
bada, para que tais acidentes 
não mais ocorram, aumentando 
a segurança naquela movimen-
tada via pública. Requeiro mais, 
seja informado se será colocada 
uma lombada na Rua da Sauda-
de, Centro, Serra Negra/SP, e em 
que data. Posto em discussão e 
votação, foi aprovado por unani-
midade (10 votos).  Requeri-
mento nº 417/2020, de autoria 
do vereador Renato Pinto Gia-
chetto, que solicita na forma re-
gimental, após ouvido o Douto e 
Soberano Plenário, seja oficiado 
ao Senhor Prefeito Municipal 
para que, com o auxílio dos se-
tores municipais competentes, 
encaminhe a esta Casa de Leis 
um estudo de trânsito atualiza-
do e recente sobre a viabilidade 
de ser colocada 01 (uma) lom-
bada na Rua Papa João Paulo II, 
próxima à confluência com a 
Rua Paulo Pimentel Mangeon, 
Serra Negra/SP, vez que a popu-
lação há tempos solicitam esta 
lombada, vez que no referido 
trecho os motoristas estão tran-
sitando em altíssima velocidade 
com seus carros e motos, ha-
vendo o risco iminente de ocor-
rer graves acidentes, necessi-
tando o Poder Público Municipal, 
de forma urgente e eficaz adotar 
as medidas cabíveis para a colo-
cação desta lombada. REQUEI-
RO mais, seja informado se será 
colocada uma lombada na Rua 
Papa João Paulo II, próxima à 
confluência com a Rua Paulo Pi-
mentel Mangeon, Serra Negra/
SP, e em que data. Posto em dis-
cussão e votação, foi aprovado 
por unanimidade (10 votos).  
Requerimento nº 418/2020, de 
autoria do vereador Leandro 
Gianotti Pinheiro, subscrito pelo 
vereador Roberto Sebastião de 
Almeida, que solicita na forma 
regimental, após ouvido o Douto 
e Soberano Plenário, seja oficia-
do ao Senhor Prefeito Municipal 
para que, com o auxílio dos se-
tores municipais competentes, 
encaminhe a esta Casa de Leis 
as informações abaixo solicita-
das, todas referentes à lixeira si-
tuada no Loteamento Jardim 
Serra Negra, Serra Negra/SP. 1) 
Seguindo sugestão de muníci-
pe, qual é a atual utilidade de 
ser mantida a lixeira na entrada 
do Loteamento Jardim Serra 
Negra, Serra Negra/SP, vez que 
no referido Loteamento é reali-
zada normalmente a coleta de 
lixo durante as segundas, quar-
tas e sextas-feiras? 2) A Prefeitu-
ra Municipal de Serra Negra tem 
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ciência de que atualmente a li-
xeira situada na entrada do Lo-
teamento Jardim Serra Negra, 
Serra Negra/SP, está quebrada e 
permanece praticamente todos 
os dias repleta de lixo, inclusive 
com grande quantidade de lixo 
jogado em seus arredores, acu-
mulando bichos e todo tipo de 
contaminação? 3) Qual ação efi-
caz da Prefeitura Municipal de 
Serra Negra será adotada, e em 
que data, para ser evitado este 
grave problema de acúmulo de 
lixo na entrada do Loteamento 
Jardim Serra Negra, Serra Ne-
gra/SP? Posto em discussão e 
votação, foi aprovado por unani-
midade (10 votos).  Requeri-
mento nº 419/2020, de autoria 
do vereador  Leandro Gianotti 
Pinheiro, subscrito pelo verea-
dor Roberto Sebastião de Almei-
da, que solicita na forma regi-
mental, após ouvido o Douto e 
Soberano Plenário, seja oficiado 
ao Senhor Prefeito Municipal 
para que, com o auxílio dos se-
tores municipais competentes, 
informe a esta Casa de Leis, 
qual (is) é (são) a (s) Empresa 
(s) responsável (is) pelas linhas 
de telefones fixos e postes que 
estão instalados ao longo de 
toda a extensão da Estrada Mu-
nicipal Amatis José Franchi, do 
Bairro dos Cunhas até o Bairro 
da Serra, Serra Negra/SP. Posto 
em discussão e votação, foi 
aprovado por unanimidade (10 
votos).  Requerimento nº 
420/2020, de autoria dos verea-
dores Ricardo Favero Fioravanti, 
Leandro Gianotti Pinheiro e Ro-
berto Sebastião de Almeida, que 
solicita na forma regimental, 
após ouvido o Douto e Soberano 
Plenário, seja oficiado ao Presi-
dente do CONISCA - Consórcio 
Intermunicipal de Saúde do Cir-
cuito das Águas para que, com o 
auxílio dos setores municipais 
competentes, encaminhe a esta 
Casa de Leis, dentro do prazo 
regimental de 15 (quinze) dias, 
todas as informações abaixo so-
licitadas, referentes aos gastos 
mensais e atendimentos realiza-
dos pelo CONISCA, no período 
de janeiro de 2020 a junho de 
2020. 1) Qual o valor total das 
despesas mensais do CONISCA, 
durante os meses de janei-
ro/2020 a junho/2020? 2) Quais 
tipos de exames são realizados 
pelo CONISCA? Informar, mês a 
mês, as quantidades de cada 
tipo de exames realizados atra-
vés do CONISCA, durante o perí-
odo de janeiro/2020 a ju-
nho/2020, bem como os valores 
totais mensais gastos com cada 

um destes exames no referido 
período (janeiro/2020 a ju-
nho/2020)? 3) Encaminhar rela-
ções mensais, do período de ja-
neiro/2020 a junho/2020, 
contendo de forma individuali-
zada, as Empresas que recebe-
ram valores do CONISCA, por 
serviços prestados ou aquisição 
de insumos, medicamentos e 
produtos, informando mensal-
mente o nome da Empresa, 
CNPJ, valor mensal pago, discri-
minando o serviço ou produto 
(s) adquirido (s). 4) Encaminhar 
relações mensais, do período 
de janeiro/2020 a junho/2020, 
contendo, de forma individuali-
zada, todos os valores pagos aos 
médicos do CONISCA, com sa-
lários, benefícios, consultas e 
exames, informando mensal-
mente o nome do profissional 
(médico), suas especialidades e 
o valor total mensal pago a cada 
um dos médicos do CONISCA. 
Para constar, durante a votação 
deste requerimento de informa-
ções (nº 420/2020) estavam au-
sentes do Plenário os vereado-
res Felipe Amadeu Pinto da 
Fonseca, Ricardo Favero Fiora-
vanti, Roberto Sebastião de Al-
meida e Wagner da Silva Del 
Buono, de modo que a presente 
sessão estava sendo presidida 
pelo vereador Eduardo Apareci-
do Barbosa. Posto em discussão 
e votação o requerimento de in-
formações nº 420/2020, foi apro-
vado por maioria de votos 
(05x01). Requerimento nº 
421/2020, de autoria dos verea-
dores Ricardo Favero Fioravanti, 
Leandro Gianotti Pinheiro e Ro-
berto Sebastião de Almeida, que 
solicita na forma regimental, 
após ouvido o Douto e Soberano 
Plenário, seja oficiado à Direto-
ria da Associação da Santa Casa 
de Misericórdia de Serra Negra, 
Mantenedora do Hospital Santa 
Rosa de Lima, Serra Negra/SP 
para que, no prazo regimental 
de 15 (quinze) dias, encaminhe 
a esta Casa de Leis as informa-
ções abaixo solicitadas, referen-
tes à aplicação de recursos fi-
nanceiros destinados ao 
Hospital Santa Rosa de Lima 
através dos Governos Federal e 
Estadual, para enfrentamento à 
pandemia causada pelo Novo 
Coronavírus (Covid-19). 1) Con-
siderando o parecer do Secretá-
rio Municipal (Serra Negra/SP) 
de Planejamento e Gestão Es-
tratégica, encaminhado à Câ-
mara Municipal de Serra Negra 
no dia 15 de junho de 2020, atra-
vés do ofício do Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Municipal de 

Serra Negra nº 247/2020, em res-
posta ao requerimento de infor-
mações número 300/2020, infor-
mando que o município 
recebeu e irá repassar ao Hospi-
tal Santa Rosa de Lima as impor-
tâncias de R$ 104.316,14 (cento 
e quatro mil, trezentos e dezes-
seis reais e quatorze centavos) e 
R$ 288.090,36 (duzentos e oiten-
ta e oito reais, noventa reais e 
trinta e seis centavos), para en-
frentamento do Coronavírus 
(Covid-19) - conforme docu-
mentos em anexo, solicitamos à 
Diretoria da Associação da San-
ta Casa de Misericórdia de Serra 
Negra, Mantenedora do Hospital 
Santa Rosa de Lima, Serra Ne-
gra/SP, para que encaminhe a 
esta Casa de Leis onde serão 
aplicados ou gastos a totalidade 
destes valores, encaminhando 
planilha detalhada informando, 
item  a  item,  todos  os  produ-
tos,  exames,   medicamentos, 
serviços,   pagamentos  e de-
mais despesas pagas com as re-
feridas verbas repassadas ao 
Hospital Santa Rosa de Lima, 
fazendo constar na planilha 
também as respectivas datas 
das aquisições, Empresas forne-
cedoras ou prestadoras dos ser-
viços, descrições completas dos 
produtos e respectivas quanti-
dades adquiridas, com os valo-
res unitários e totais pagos, bem 
como as datas das realizações 
dos pagamentos. 2) Consideran-
do o parecer do Secretário Mu-
nicipal (Serra Negra/SP) de Pla-
nejamento e Gestão Estratégica, 
encaminhado à Câmara Munici-
pal de Serra Negra no dia 15 de 
junho de 2020, através do ofício 
do Excelentíssimo Senhor Pre-
feito Municipal de Serra Negra 
nº 246/2020, em resposta ao re-
querimento de informações nú-
mero 2990/2020,  informando 
que o município recebeu do es-
tado e repassou ao Hospital San-
ta Rosa de Lima as importâncias 
de R$ 40.000,00 (quarenta mil 
reais), R$ 100.000,00 (cem mil 
reais) e R$ 140.000,00 (cento e 
quarenta mil reais), para enfren-
tamento do Coronavírus (Co-
vid-19) - conforme documentos 
em anexo, solicitamos à Direto-
ria da Associação da Santa Casa 
de Misericórdia de Serra Negra, 
Mantenedora do Hospital Santa 
Rosa de Lima, Serra Negra/SP, 
para que encaminhe a esta Casa 
de Leis onde serão aplicados ou 
gastos a totalidade destes valo-
res, encaminhando planilha de-
talhada informando, item a 
item, todos os produtos, exa-
mes, medicamentos, serviços, 

pagamentos e demais despesas 
pagas com as referidas verbas 
repassadas ao Hospital Santa 
Rosa de Lima, fazendo constar 
na planilha  também as respecti-
vas datas das aquisições, em-
presas fornecedoras ou presta-
doras dos serviços, descrições 
completas dos produtos e res-
pectivas quantidades adquiri-
das, com os valores unitários e 
totais pagos, bem como as datas 
das realizações dos pagamen-
tos. Posto em discussão e vota-
ção, foi aprovado por unanimi-
dade (10 votos).  Requerimento 
nº 425/2020, de autoria da Câ-
mara Municipal de Serra Negra, 
que solicita, na forma regimen-
tal, após ouvido o Douto e Sobe-
rano Plenário, seja oficiado à 
Diretoria da Associação da San-
ta Casa de Misericórdia de Serra 
Negra, Mantenedora do Hospital 
Santa Rosa de Lima, Serra Ne-
gra/SP para que, no prazo regi-
mental de 15 (quinze) dias, en-
caminhe a esta Casa de Leis as 
informações e documentos 
abaixo solicitados, todos refe-
rentes à Comissão de Combate 
à Infecção Hospitalar - CCIH do 
Hospital Santa Rosa de Lima, 
Serra Negra/SP, considerando a 
atual pandemia causada pelo 
Novo Coronavírus (Covid-19) 
que estamos vivenciando e en-
frentando. 1) O Hospital Santa 
Rosa de Lima, Serra Negra/SP, 
possui a Comissão de Combate 
à Infecção Hospitalar - CCIH? 
Em que data foi criada? 2) Em 
que data foram nomeados os 
atuais membros integrantes da 
CCIH do Hospital Santa Rosa de 
Lima, Serra Negra/SP? 3) Quem 
é o atual presidente ou respon-
sável - informar nome e qualifi-
cação profissional/técnica - pela 
CCIH do Hospital Santa Rosa de 
Lima, Serra Negra/SP? 4) Infor-
mar quantos integrantes a CCIH 
do Hospital Santa Rosa de Lima, 
Serra Negra/SP, possui atual-
mente, informando os respecti-
vos nomes de todos os seus 
membros, com as respectivas 
qualificações profissionais/téc-
nicas e funções que exercem na 
referida Comissão de Combate 
à Infecção Hospitalar. 5) Enca-
minhar cópia do ato ou do do-
cumento oficial que nomeou os 
atuais membros da CCIH do 
Hospital Santa Rosa de Lima, 
Serra Negra/SP. 6) Quais são as 
atuais funções e atribuições da 
CCIH do Hospital Santa Rosa de 
Lima, Serra Negra/SP? Estas fun-
ções e atribuições estão sendo 
atualmente realizadas? Por quê? 
Posto em discussão e votação, 
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foi aprovado por unanimidade 
(10 votos). REQUERIMENTOS 
DE CONGRATULAÇÕES E 
APLAUSOS. Requerimento nº 
393/2020, de autoria dos verea-
dores Wagner da Silva Del Buo-
no e Ricardo Favero Fioravanti, 
que solicita consignação em 
Ata, votos de congratulações e 
aplausos pelos 51 anos de casa-
dos do casal FRANCISCA e 
CIDO, comemorados recente-
mente, de modo que esta data 
merece ser muito comemorada 
pois é um casal exemplo de 
amor companheirismo para 
toda nossa sociedade. Que 
Deus continue abençoando o 
casal! Da decisão desta Casa, 
requeremos mais, seja dada 
ciência ao casal homenagea-
do, aos seus filhos, extensivo a 
todos os seus familiares.   Pos-
to em discussão e votação, foi 
aprovado por unanimidade 
(10 votos). Requerimento nº 
394/2020, de autoria do verea-
dor Wagner da Silva Del Buo-
no, que solicita consignação 
em Ata, votos de congratula-
ções e aplausos pelos 34 anos 
de casados do casal BETE AN-
GHINONI e CIDO, comemora-
dos recentemente, de modo 
que esta data merece ser mui-
to comemorada pois é um ca-
sal exemplo de amor compa-
nheirismo para toda nossa 
sociedade. Que Deus continue 
abençoando o casal! Da deci-
são desta Casa, requeiro mais, 
seja dada ciência ao casal ho-
menageado, extensivo a todos 
os seus familiares. Posto em 
discussão e votação, foi apro-
vado por unanimidade (10 vo-
tos). Requerimento nº 
395/2020, de autoria do verea-
dor Wagner da Silva Del Buo-
no, que solicita consignação 
em Ata, votos de congratula-
ções e aplausos pelos 25 anos 
de casados do casal ANDRÉIA 
FAZOLIN e ROGÉRIO FAZO-
LIN, comemorados recente-
mente, de modo que esta data 
merece ser muito comemora-
da pois é um casal exemplo de 
amor companheirismo para 
toda nossa sociedade. Que 
Deus continue abençoando o 
casal! Da decisão desta Casa, 
requeiro mais, seja dada ciên-
cia ao casal homenageado, 
seus filhos, extensivo a todos 
os seus familiares. Posto em 
discussão e votação, foi apro-
vado por unanimidade (10 vo-
tos). Requerimento nº 
396/2020, de autoria do verea-
dor Wagner da Silva Del Buo-
no, que solicita consignação 

em Ata, votos de congratula-
ções e aplausos pelos 47 anos 
de casados do casal MARLENE 
LOPES PIFFER e JOAREZ PI-
FFER, comemorados recente-
mente, de modo que esta data 
merece ser muito comemora-
da pois é um casal exemplo de 
amor companheirismo para 
toda nossa sociedade. Que 
Deus continue abençoando o 
casal! Da decisão desta Casa, 
requeiro mais, seja dada ciên-
cia ao casal homenageado, 
seus filhos, extensivo a todos 
os seus familiares. Posto em 
discussão e votação, foi apro-
vado por unanimidade (10 vo-
tos). Requerimento nº 
408/2020, de autoria do verea-
dor Wagner da Silva Del Buo-
no, que solicita consignação 
em Ata, votos de congratula-
ções e aplausos para com a 
guerreira senhora DALVA FON-
TANA FERRARESSO, pela pas-
sagem de seu 82º aniversário, 
comemorado em junho/2020, 
desejando muita saúde e feli-
cidades. A senhora Dalva Fon-
tana Ferraresso é um exemplo 
de pessoa que merece ser re-
conhecida e aplaudida pela 
Câmara Municipal de Serra 
Negra, pela dedicação com to-
dos os seus filhos e familiares, 
sendo o porto seguro da Famí-
lia, como experiente e compe-
tente Professora, sempre pre-
sente e disposta a ajudar, 
parabenizando também pelos 
excelentes serviços prestados 
em prol de toda a população e 
do Município de Serra Negra/
SP.  Que Deus continue sem-
pre lhe abençoando! Da deci-
são desta Casa, requeiro mais, 
seja dada ciência à homena-
geada e aos seus familiares. 
Posto em discussão e votação, 
foi aprovado por unanimidade 
(10 votos). Requerimento nº 
409/2020, de autoria do verea-
dor Wagner da Silva Del Buo-
no, que solicita consignação 
em Ata, votos de congratula-
ções e aplausos para com TO-
DOS OS BOMBEIROS DO MU-
NICÍPIO DE SERRA NEGRA/SP, 
pela comemoração do Dia do 
Bombeiro, que é celebrado no 
dia 02 de julho, parabenizando 
estes competentes e dedica-
dos profissionais pelos rele-
vantes serviços prestado à 
toda comunidade Serra-ne-
grense e ao nosso município. 
Da decisão desta Casa, requei-
ro mais, seja dada ciência aos  
homenageados. Posto em dis-
cussão e votação, foi aprovado 
por unanimidade (10 votos). 

Requerimento nº 423/2020, de 
autoria do vereador Wagner da 
Silva Del Buono, que solicita 
consignação em Ata, votos de 
congratulações e aplausos pe-
los 26 anos de casados do ca-
sal JOELMA RODRIGUES e 
CARLOS RODRIGUES, come-
morados recentemente, de 
modo que esta data merece 
ser muito comemorada pois é 
um casal exemplo de amor 
companheirismo para toda 
nossa sociedade. Que Deus 
continue abençoando o casal!  
Da decisão desta Casa, requei-
ro mais, seja dada ciência ao 
casal homenageado, seus fi-
lhos, extensivo a todos os seus 
familiares. Posto em discussão 
e votação, foi aprovado por 
unanimidade (10 votos). Re-
querimento nº 424/2020, de 
autoria do vereador Wagner da 
Silva Del Buono, que solicita 
consignação em Ata, votos de 
congratulações e aplausos pe-
los 27 anos de casados do ca-
sal JOSÉ EDUARDO GALLO e 
LUCIANE MIELLI GALLO, co-
memorados recentemente, de 
modo que esta data merece 
ser muito comemorada pois é 
um casal exemplo de amor 
companheirismo para toda 
nossa sociedade. Que Deus 
continue abençoando o casal! 
Da decisão desta Casa, requei-
ro mais, seja dada ciência ao 
casal homenageado, seus fi-
lhos, extensivo a todos os seus 
familiares. Posto em discussão 
e votação, foi aprovado por 
unanimidade (10 votos). ORA-
DORES: usou/usaram da pala-
vra o(s) vereador(es) Edson B. 
O. Marquezini e Ricardo Fave-
ro Fioravanti. Não havendo 
mais nenhum vereador inscri-
to como Orador no Grande Ex-
pediente, passou-se à ORDEM 
DO DIA. Realizada a chamada 
nominal dos vereadores, verifi-
cou-se estarem presentes os 
vereadores Edson B. O. Mar-
quezini, Eduardo Aparecido 
Barbosa, Felipe Amadeu Pinto 
da Fonseca, José Aparecido 
Orlandi, Leandro Gianotti Pi-
nheiro, Leonel Franco Ata-
názio, Paulo Leopoldo Marchi 
Giannini, Renato Pinto Gia-
chetto, Ricardo Favero Fiora-
vanti, Roberto Sebastião de Al-
meida e Wagner da Silva Del 
Buono. Havendo número regi-
mental, passou-se à discussão 
e à votação do(s) projeto(s) 
constante(s) da pauta. I – Dis-
cussão e votação única da Mo-
ção de Repúdio nº 010/2020, 
de autoria do vereador Wagner 

da Silva Del Buono, propondo, 
na forma regimental, após ou-
vido o Douto e Soberano Ple-
nário, seja aprovada a presen-
te MOÇÃO DE REPÚDIO, na 
forma dos artigos 138 e seguin-
tes do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Serra 
Negra, a ser encaminhada à 
Agência Nacional de Energia 
Elétrica - ANEEL, em virtude da 
abertura de consulta pública 
para nova taxação para quem 
produz energia solar. O merca-
do de energia solar no Brasil 
vem crescendo pela adesão 
de consumidores que veem 
vantagens a longo prazo com a 
implementação do sistema de 
energia limpa. Porém, com a 
possibilidade de taxação do 
serviço, frustraria muitos inte-
ressados em tal adoção. Pela 
regra atual quem produz pode 
usar e injetar a própria energia 
na rede de distribuição. A re-
solução também estabelece 
subsídios para incentivar a mi-
cro e minigeração, como a 
isenção do pagamento de tari-
fas pelo uso da rede elétrica e 
encargos cobrados na conta 
de luz. O que a Agência Nacio-
nal de Energia Elétrica - ANEEL 
propõe é uma taxa sobre o va-
lor gerado de energia, que 
hoje gera 100% de créditos de 
volta na fatura mensal do con-
sumidor, com a nova medida e 
compensação é de apenas 
68%, ou seja, é como se fosse 
cobrado 32% de taxação pela 
energia gerada. Essa diminui-
ção significará um desincenti-
vo pois, os custos iniciais são 
altíssimos e com a nova medi-
da tende a retardar ainda mais 
o retorno dos investimentos. A 
mudança proposta pela ANE-
EL prevê que os incentivos se-
jam revogados gradativamen-
te. A ANEEL alega que, pelas 
regras atuais, os consumidores 
que não possuem sistema de 
geração próprio de energia 
acabam pagando pelos subsí-
dios de quem tem. No entanto, 
entendemos que a decisão 
acaba sendo desfavorável para 
o consumidor brasileiro que 
produz energia para todo o 
país, a um custo muito mais ba-
rato do que é pago às distribui-
doras. Além disso, devemos 
salientar que a geração distri-
buída contribui com a criação 
de empregos, a preservação do 
meio ambiente e com a econo-
mia do país. Da decisão desta 
Casa requeiro mais, seja pro-
porcionada a devida ciência à 
ANEEL, ao Excelentíssimo Se-
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nhor Sidney Antonio Ferraresso, 
Prefeito Municipal de Serra Ne-
gra, à Companhia Paulista de 
Força e Luz - C.P.F.L., bem como 
para as Câmaras Municipais da 
região, para apoiamento. Posta 
em discussão e votação, foi 
aprovada por unanimidade (10 
votos). II - 1ª Discussão e vota-
ção do projeto de lei nº 116/2019, 
de autoria do Poder Executivo 
Municipal, que dispõe sobre a 
ampliação do Perímetro Urbano 
do Município de Serra Negra/SP, 
conforme especifica. Em ques-
tão de ordem, o vereador Ro-
berto Sebastião de Almeida 
apresentou o requerimento 
verbal solicitando a retirada 
da tramitação em regime de 
urgência do projeto de lei nº 
116/2019. Posto em discussão 
e votação, o pedido de retira-
da da urgência na tramitação 
legislativa do projeto de lei nº 
116/2019, foi aprovado por 
unanimidade (10 votos). Em 
seguida, em nova questão de 
ordem, o vereador Roberto 
Sebastião de Almeida apre-
sentou o requerimento verbal 
solicitando “vista” do projeto 
de lei nº 116/2019. Posto em 
discussão e votação, o pedido 
de “vista” do projeto de lei nº 
116/2019, foi aprovado por 
unanimidade (10 votos). III – 

1ª Discussão e votação do pro-
jeto de lei nº 067/2020, de au-
toria do Poder Executivo 
Municipal, que autoriza o Po-
der Executivo Municipal a 
abrir um crédito adicional es-
pecial no valor de R$ 
288.090,36 (duzentos e oitenta 
e oito mil, noventa reais e trin-
ta e seis centavos), que será 
destinado à Associação da 
Santa Casa de Misericórdia de 
Serra Negra – Hospital Santa 
Rosa de Lima, para o enfren-
tamento à pandemia. As des-
pesas decorrentes deste cré-
dito adicional especial 
correrão por conta do excesso 
de arrecadação, motivado 
pelo repasse do Governo Fe-
deral, através do Ministério da 
Saúde, destinado às Santas 
Casas, que será repassado ao 
Hospital Santa Rosa de Lima, 
para enfrentamento à pande-
mia. Primeiramente foi profe-
rida a leitura dos pareceres 
elaborados pelas seguintes 
Comissões: a) de Justiça e Re-
dação e, b) de Finanças e Or-
çamento. Posto em discussão 
e votação, foi aprovado por 
unanimidade (10 votos). IV - 
1ª Discussão e votação do pro-
jeto de lei nº 081/2018, de au-
toria do vereador Felipe 
Amadeu Pinto da Fonseca, 

que dispõe sobre a obrigato-
riedade dos estabelecimentos 
comerciais informarem a pre-
sença de glúten e lactose em 
suas refeições ou em produ-
tos alimentícios de fabricação 
própria ou vendidos à granel. 
Em questão de ordem, o vere-
ador Leandro Gianotti Pinhei-
ro apresentou o requerimento 
verbal solicitando “vista” do 
projeto de lei nº 081/2018. Pos-
to em discussão e votação, o 
pedido de “vista” do projeto 
de lei nº 081/2018, foi aprova-
do por unanimidade (10 vo-
tos). V - 1ª Discussão e vota-
ção do projeto de lei nº 
062/2020, de autoria do verea-
dor Roberto Sebastião de Al-
meida, que obriga o Poder 
Executivo Municipal a divul-
gar, em tempo real, as despe-
sas e receitas do Governo Mu-
nicipal por meio de aplicativo 
para celulares. Em questão de 
ordem, o vereador Wagner da 
Silva Del Buono apresentou o 
requerimento verbal solicitan-
do “vista” do projeto de lei nº 
062/2020. Posto em discussão 
e votação, o pedido de “vista” 
do projeto de lei nº 062/2020, 
foi aprovado por unanimidade 
(10 votos). Não havendo mais 
nenhum projeto para ser deli-
berado na Ordem do Dia, pas-

sou-se às EXPLICAÇÕES PES-
SOAIS: usou/usaram da 
palavra o(s) vereador(es) Le-
onel Franco Atanázio. Não ha-
vendo mais nenhum vereador 
inscrito nas Explicações Pes-
soais e nada mais havendo a 
ser tratado nesta sessão, o 
Exmo. Sr. Presidente agrade-
ceu a presença de todos e 
convocou os senhores verea-
dores para a sessão extraordi-
nária que será realizada logo 
após o término desta sessão 
ordinária, declarando-a en-
cerrada às 20h53min. Para 
constar eu, (a) vereador José 
Aparecido Orlandi, 1º Secretá-
rio da Mesa Diretora, mandei 
lavrar esta ata, que conferi e 
achei conforme, ficando fa-
cultada a assinatura por todos 
os Edis desta Casa, ressaltan-
do que a íntegra desta sessão 
encontra-se registrada em áu-
dio e vídeo que, em conformi-
dade com o parágrafo 2º, do 
artigo 118-A, do Regimento 
Interno da Câmara Municipal 
da Estância de Serra Negra, 
possuem valor oficial para to-
dos os efeitos legais. -x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x

ATA DA VIGÉSIMA PRI-
MEIRA SESSÃO EXTRAORDI-
NÁRIA, DA QUARTA SESSÃO 
LEGISLATIVA, DA DÉCIMA 
SÉTIMA LEGISLATURA.

Aos vinte e dois dias 
do mês de junho, do ano de 
dois mil e vinte, com início 
às 20h54min, a Câmara Mu-
nicipal da Estância Hidro-
mineral de Serra Negra/SP, 
realizou em sua sede locali-
zada na Rua Nossa Senhora 
do Rosário nº 630, Centro de 
Convenções “Circuito das 
Águas”, nesta cidade, sob 
a Presidência do vereador 
Wagner da Silva Del Buono, 
e secretariando os trabalhos 
o vereador José Aparecido 
Orlandi – 1º Secretário da 
Mesa Diretora, sua 21ª Ses-
são Extraordinária, da 04ª 
Sessão Legislativa, da 17ª 
Legislatura, com a presen-
ça dos vereadores Edson 
B. O. Marquezini, Eduardo 
Aparecido Barbosa, Felipe 
Amadeu Pinto da Fonseca, 
José Aparecido Orlandi, Le-

andro Gianotti Pinheiro, Le-
onel Franco Atanázio, Paulo 
Leopoldo Marchi Giannini, 
Renato Pinto Giachetto, Ri-
cardo Favero Fioravanti, 
Roberto Sebastião de Al-
meida e Wagner da Silva 
Del Buono. Havendo núme-
ro regimental, o Exmo. Sr. 
Presidente declarou aberta 
a presente sessão. Em se 
tratando de sessão extraor-
dinária, passou-se imediata-
mente à ORDEM DO DIA, na 
qual foi(ram) deliberado(s) 
o(s) seguinte(s) projeto(s): I 
– 2ª Discussão e votação do 
projeto de lei nº 067/2020, 
de autoria do Poder Execu-
tivo Municipal, que autoriza 
o Poder Executivo Municipal 
a abrir um crédito adicio-
nal especial no valor de R$ 
288.090,36 (duzentos e oiten-
ta e oito mil, noventa reais e 
trinta e seis centavos), que 
será destinado à Associação 
da Santa Casa de Misericór-
dia de Serra Negra – Hospital 
Santa Rosa de Lima, para o 
enfrentamento à pandemia. 

As despesas decorrentes 
deste crédito adicional es-
pecial correrão por conta 
do excesso de arrecadação, 
motivado pelo repasse do 
Governo Federal, através do 
Ministério da Saúde, desti-
nado às Santas Casas, que 
será repassado ao Hospital 
Santa Rosa de Lima, para 
enfrentamento à pandemia. 
Em se tratando de segunda 
discussão e votação, foi dis-
pensada a leitura dos pare-
ceres. Posto em discussão 
e votação, foi aprovado por 
unanimidade (10 votos). 
Não havendo mais nenhum 
projeto para ser deliberado 
na Ordem do Dia, passou-se 
às EXPLICAÇÕES PESSO-
AIS: usou/usaram da palavra 
o(s) vereador(es) Roberto 
Sebastião de Almeida e Re-
nato Pinto Giachetto. Não 
havendo mais nenhum ve-
reador inscrito nas Explica-
ções Pessoais e nada mais 
havendo a ser tratado nesta 
sessão, o Exmo. Sr. Presi-
dente agradeceu a presen-

ça de todos e convocou os 
senhores vereadores para 
a próxima sessão ordinária 
que será realizada no dia 29 
de junho de 2020, segunda-
-feira, às 19:30 horas, decla-
rando encerrada a presen-
te sessão extraordinária às 
21h25min. Para constar eu, 
(a) vereador José Apare-
cido Orlandi, 1º Secretário 
da Mesa Diretora, mandei 
lavrar esta ata, que conferi 
e achei conforme, ficando 
facultada a assinatura por 
todos os Edis desta Casa, 
ressaltando que a íntegra 
desta sessão encontra-se 
registrada em áudio e ví-
deo que, em conformida-
de com o parágrafo 2º, do 
artigo 118-A, do Regimento 
Interno da Câmara Muni-
cipal da Estância de Serra 
Negra, possuem valor oficial 
para todos os efeitos legais. 
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-.


